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Nota do Publisher

A saúde não é um conceito estático, muito menos um 
fim; é um processo dinâmico que exige, acima de tudo, um 
olhar atento à totalidade da experiência humana. Com 
essa premissa, apresentamos esta obra, que mergulha no 
conceito de integralidade, um dos pilares mais humanos 
e, simultaneamente, mais desafiadores do Sistema Único 
de Saúde (SUS).

Os capítulos que compõem este volume não buscam 
descrever fluxos de atendimento. Eles exploram a mul-
tiplicidade de realidades que batem à porta do sistema 
público todos os dias.

Pelo compromisso com o presente e com o futuro, 
aceitam o desafio e a complexidade da integralidade — 
que só acontece quando o sistema se recusa a ignorar as 
especificidades de quem é historicamente subjugado — 
como um combustível para a melhoria constante, e não 
como um impeditivo.

Além disso, a obra também nos apresenta a amplitude 
do cuidado, pois transita desde o atendimento pré-hospi-
talar móvel até a telessaúde, provando que a tecnologia e 
a urgência podem (e devem) manter sua base humanizada.

Como editores, compreendemos que formatar e re-
visar um conteúdo desta natureza foi além da técnica 
bibliográfica; foi a oportunidade de participar de um ma-
nifesto sobre o que é essencial: a união de todos os recur-
sos necessários para garantir que cada indivíduo desfrute 
de dignidade e qualidade de vida. O livro reforça um dos 
princípios do SUS, o atendimento integral, fortalecendo 



seu compromisso de não se submeter às agressões da desi-
gualdade social.

Entregamos este livro a leitoras e leitores dos mais va-
riados segmentos, com a certeza de que a leitura desperta-
rá não apenas o conhecimento teórico e o funcionamento 
do SUS, mas a responsabilidade ética de ver o outro em 
sua completude.

Boa leitura!

Prof. Dr. José Anderson Santos Cruz
CEO e Founder

Déborah Ramos Crivellari
Gestora de Projetos

Vanessa de Paula Sales
Assistente editorial
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Gisele O’Dwyer

Escrevo neste espaço por ter sido a primeira coorde-
nadora da disciplina Estudos de Integralidade: Tópicos Espe-
ciais da Atenção Básica, disponível como disciplina eletiva 
para os alunos de mestrado e doutorado do Programa de 
Pós-graduação em Saúde Pública da Escola Nacional de 
Saúde Pública Sérgio Arouca (ENSP). Foi proposta em 2012 
apenas com o nome Estudos de Integralidade. Este potente 
princípio do Sistema Único de Saúde (SUS) havia sido ex-
plorado no meu recente doutorado e, como pesquisadora 
permanente do Programa, fez sentido aproveitar a oportu-
nidade de continuar a estudar a Integralidade, agora como 
professora e não mais como aluna. Convidei o professor do 
Instituto de Comunicação e Informação Científica e Tec-
nológica em Saúde (ICICT), Carlos Eduardo Estelita-Lins 
(médico e filósofo) para organizar comigo a disciplina. Por 
três anos discutimos o sentido relacional da integralidade, 
considerando o encontro profissional-paciente através da 
filosofia, aprofundando a noção de cuidado. Nesta época, 
os residentes médicos da ENSP de Medicina de Família 
e Comunidade eram alunos(as) da disciplina, junto aos 
mestrandos e doutorandos da ENSP e ICICT. A experiên-
cia com os residentes da Estratégia Saúde da Família nos 
inspirou a centrar a discussão da disciplina na Atenção 
Primária em Saúde (APS), alterando o nome para Estudos 
de Integralidade: Tópicos Especiais da Atenção Básica. A partir 
deste momento, assumo sozinha a disciplina e começo a 
convidar para as aulas outros(as) doutores(as) que, além de 
pesquisadores(as), fossem trabalhadores(as) da APS. 
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A partir de então, a disciplina encontrou sua vocação 
e foi evoluindo ano a ano, graças à excelente participação 
dos(as) alunos(as) e a este toque diferencial de diálogo com 
pesquisadores que são também profissionais do SUS. 

Posso afirmar que foram muitos anos de disciplina bem 
sucedida, com alunos (as) estimulados(as) e ótimos debates. 
Quando veio a pandemia, não consegui imprimir ao forma-
to online o estilo original das aulas. Começávamos com um 
curto filme de, no máximo 15 minutos, de temas sensíveis 
ao discutido em aula, seguíamos com uma aula expositiva 
por 90 minutos e a parte final era assumida pelos(as) alu-
nos(as), que debatiam textos da bibliografia da disciplina. 
Finda a pandemia, 2022 foi o último ano em que coordenei 
a disciplina. 

Desde então, a nova coordenação cabe aos(às) pesquisa-
dores(as) que atuam na APS, servidores do SUS, atualmente 
sob comando da professora Valéria Lino e professor Joaquim 
Teixeira Netto. Esta especificidade impõe uma qualidade 
única a esta disciplina. A prova desta qualidade está traduzi-
da neste livro, fruto da interação e parceria docente/discente, 
num esforço coletivo de produção do conhecimento. 

Me dá muita alegria conhecer um trabalho primoroso, 
com temas tão caros para um SUS comprometido com a 
Integralidade, Universalidade e Equidade, como os leitores 
poderão constatar ao ler este livro. 

Fico duplamente honrada, por ter coordenado a disciplina 
durante 10 anos e ter convivido com tantos alunos(as) e profes-
sores(as) inspiradores(as), e por ocupar, no momento, o cargo 
de Coordenadora da Pós-graduação em Saúde Pública da Esco-
la Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca, a partir de 2025.  
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Certa de que o livro será apreciado por muitos, convido 
alunos(as), profissionais e gestores(as) do SUS e pesquisa-
dores(as) a embarcarem nesta aventura.

Boa leitura!
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Joaquim Teixeira Netto 
Valéria Teresa Saraiva Lino

Ana Paula Menezes Bragança dos Santos
Débora da Silva Albani Martins

A presente coletânea é fruto de um percurso forma-
tivo construído no âmbito da disciplina eletiva “Estudos 
de Integralidade: Tópicos Especiais da Atenção Básica” da 
turma do segundo semestre de 2024, componente curricu-
lar da pós-graduação em Saúde Pública da Escola Nacional 
de Saúde Pública Sergio Arouca. Mais do que um registro 
dos trabalhos desenvolvidos pelos alunos, esta publicação 
representa um convite à reflexão sobre um dos princípios 
fundamentais do Sistema Único de Saúde (SUS) — a inte-
gralidade, que pode ser entendida como uma diretriz ética, 
política e técnica em permanente construção.

A integralidade desafia os modelos fragmentados de 
atenção e gestão em saúde, exigindo a ampliação do olhar, 
o reconhecimento dos sujeitos em sua complexidade e a ar-
ticulação entre saberes. Trata-se de um princípio que exige 
dos profissionais e pesquisadores da saúde não apenas co-
nhecimento teórico, mas compromisso com um cuidado que 
valorize o vínculo, a escuta e a singularidade de cada situação. 

Nesta disciplina, propusemos a construção de um espaço 
de estudo e diálogo, que permitisse aos(às) alunos(as) apre-
ender os sentidos da integralidade a partir de suas próprias 
trajetórias profissionais. Os textos aqui reunidos refletem 
o empenho em articular os conceitos de integralidade aos 
respectivos objetos de pesquisa e campos de atuação dos(as) 
discentes, fortalecendo, assim, a capacidade de produzir 
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conhecimento socialmente relevante. Esta coletânea nas-
ceu do reconhecimento da potência dessasz produções, que 
foram desenvolvidas durante o curso e apresentadas como 
trabalho final da disciplina. 

Além disso, dialoga com temas relacionados às Redes de 
Atenção à Saúde (RAS). O capítulo I,  Integralidade e RAS 
no SUS, as autoras enfatizam a importância das redes de 
atenção à saúde para a integralidade do SUS, promovendo 
coordenação eficiente e acesso facilitado a serviços. Apesar 
dos desafios, essas redes fortalecem a Atenção Primária e 
melhoram os resultados de saúde. Destacam, ainda, que 
para seu sucesso, são essenciais: gestão participativa, inte-
gração dos níveis de atenção e investimentos na estrutura 
e capacitação.

No capítulo II, A atenção pré-hospitalar móvel: dispositivo 
da integralidade no SUS, as autoras destacam os desafios en-
frentados pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU), como falta de recursos, integração limitada com 
outros serviços e dificuldades na formação de profissionais. 
Apesar disso, reforçam sua importância para a integralida-
de do SUS e a necessidade de investimentos para garantir 
um atendimento de emergência eficiente e acessível.

Os capítulos III e IV discutem os cuidados paliativos à 
luz da integralidade. No capítulo III, Atenção Primária e cui-
dados paliativos: um olhar integral para o cuidado em saúde, as 
autoras destacam a importância dos cuidados paliativos na 
Atenção Primária à Saúde (APS) no Brasil, defendendo um 
modelo de cuidado integral e não apenas hospitalar. Além 
disso, analisam desafios legais e apontam que a ausência 
de políticas públicas voltadas para esse tema reflete uma 
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negação da finitude e da morte. O texto busca estimular a 
reflexão sobre a necessidade de integrar esses cuidados ao 
sistema de saúde de forma ampla. Já no capítulo IV, Integra-
lidade na atenção à saúde: o papel das comunidades compassivas, 
os autores debatem sobre a dificuldade de acesso à saúde 
nas favelas, seja pela violência, seja pela ausência do Estado, 
destacando a importância da integralidade no SUS. Além 
disso, ressalta que cuidados paliativos e Comunidades 
Compassivas podem fortalecer o sistema de saúde diante 
dos desafios e dificuldades vivenciados por essa população.

No capítulo V, A integralidade do cuidado em saúde mental 
na APS, os autores abordam os desafios da saúde mental 
na APS, destacando a importância da integralidade no 
cuidado. Apesar da estrutura de apoio existente, há obs-
táculos como o modelo biomédico predominante e a falta 
de capacitação dos profissionais. A melhoria da articulação 
entre serviços e o investimento na formação das equipes são 
essenciais para garantir um atendimento eficaz e integral.

A saúde mental também é discutida no capítulo VI, 
Integralidade em saúde mental da população LGBTQIAPN+. 
Nesse capítulo, os autores ressaltam os desafios do cuidado 
em saúde mental da população LGBTQIAPN+, apontando 
a falta de acesso adequado aos serviços e a importância do 
envolvimento dos profissionais de saúde. Destacam, ainda, 
a necessidade de respeitar a diversidade, garantir direitos e 
oferecer um atendimento que leve em conta a singularida-
de de cada indivíduo.

No capítulo VII, Integralidade na atenção à saúde de mu-
lheres imigrantes no Brasil, as autoras abordam os desafios 
da saúde das mulheres imigrantes no Brasil, destacando 
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barreiras linguísticas, vulnerabilidade social e dificuldades 
no acesso aos serviços. Defendem a criação de uma política 
intersetorial e humanizada no SUS, garantindo um cuida-
do integral e equitativo para essa população.

A autora do capítulo VIII, Mulheres trabalhadoras e os 
atravessamentos de gênero: contribuições teóricas para cons-
trução de possibilidades afirmativas no ambiente de trabalho 
na perspectiva dos direitos humanos e da integralidade na 
saúde, aborda a relação entre a integralidade na saúde e 
os direitos humanos, destacando desigualdades de gênero 
no trabalho, como disparidade salarial e baixa represen-
tatividade. Reforça a importância de políticas afirmati-
vas para promover equidade e garantir condições justas 
para todos.

No último capítulo, IX, Sentidos de integralidade nas 
práticas de telessaúde na APS: um olhar sobre políticas, gestão e 
cuidado, as autoras exploram o papel da telessaúde na APS 
e sua contribuição para a integralidade no SUS. Destacam 
práticas como teleconsulta, telemonitoramento e telein-
terconsulta, apontando desafios estruturais que podem 
limitar seu impacto. Apesar disso, ressalta seu potencial 
para fortalecer a APS, desde que bem planejada e alinha-
da aos princípios do SUS.

Como foi possível ver nessa obra, a integralidade na 
saúde abarca uma diversidade de temas. No entanto, não 
se tem a pretensão de esgotá-los, mas de fomentar novas 
perguntas e práticas. Esperamos que esta publicação sirva 
de inspiração para outros cursos, serviços e profissionais 
que atuam com o SUS, contribuindo para a construção de 
um cuidado mais humano, justo e integral.
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Agradecemos aos(às) alunos(as) pelo comprometimen-
to e generosidade intelectual. Esperamos que este material 
possa circular, suscitar reflexões e contribuir para trans-
formações, como é próprio de todo saber que emerge da 
interlocução entre teoria, prática e compromisso ético com 
a vida.



CAPÍTULO 1

INTEGRALIDADE E RAS NO SUS
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 Nádia Cristina Pinheiro Rodrigues 

 Valéria Teresa Saraiva Lino  

Introdução

A saúde como direito fundamental tem sido um marco 
na experiência brasileira, especialmente após a promulga-
ção da Constituição Federal de 1988. Este reconhecimento 
trouxe avanços significativos, mas também apresentou de-
safios que continuam a impactar a gestão e a oferta de ser-
viços de saúde no país. A implementação do Sistema Único 
de Saúde (SUS) foi um dos maiores avanços, estabelecendo 
a saúde como um direito de todos e um dever do Estado 
(Miranda; Mendes; Silva, 2017). 

O SUS é baseado nos princípios de universalidade, 
integralidade e equidade, garantindo o acesso gratuito e 
abrangente a serviços de saúde para toda a população. Des-
de a sua implementação, houve uma expressiva expansão da 
rede de serviços, com a construção de hospitais, Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) e a criação de programas como a 
Estratégia Saúde da Família (ESF), destinados a ampliar 
a cobertura e fortalecer a atenção primária. Além disso, o 
SUS incorporou mecanismos de participação social em sua 
gestão, por meio de conselhos e conferências de saúde, per-
mitindo que a população atue ativamente na formulação e 
controle das políticas de saúde (Brasil, 2012). 

Com a transição demográfica global, caracterizada 
pelo aumento da expectativa de vida e pela redução das 
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taxas de fecundidade e mortalidade, o crescimento da 
população idosa tem gerado um impacto profundo nos 
serviços de saúde. Esse grupo etário está aumentando em 
ritmo mais acelerado do que outras faixas etárias, sendo 
o segmento de maior expansão (Mrejen; Nunes; Giaco-
min, 2023). Essa mudança alterou o perfil da mortalidade, 
passando de causas típicas de uma população jovem para 
um quadro de enfermidades complexas e onerosas, carac-
terísticas de países longevos. Essas doenças, geralmente 
crônicas e múltiplas, tendem a persistir por anos, deman-
dando cuidados contínuos, uso regular de medicações e a 
realização de exames periódicos. 

Segundo Mendes (2011), para responder especifica-
mente às demandas relacionadas às doenças crônicas, 
é fundamental que o sistema de saúde seja estruturado 
de maneira integrada e coordenada, capaz de atender às 
necessidades de saúde da população. Sistemas de saúde 
fragmentados, organizados de forma hierárquica e foca-
dos predominantemente no tratamento de condições agu-
das, tendem a ser ineficazes no enfrentamento de doenças 
crônicas. Nesses sistemas, a falta de articulação entre os 
diferentes níveis de atenção resulta em descontinuidade 
do cuidado, dificuldade de acesso a serviços essenciais e 
manejo ineficiente de pacientes.

 Um modelo de atenção adequado à realidade das con-
dições crônicas valoriza a Atenção Primária à Saúde (APS) 
como coordenadora do cuidado e articula os diferentes 
níveis de atenção para promover o acompanhamento lon-
gitudinal dos usuários. Neste contexto, a integralidade, um 
dos princípios fundamentais do SUS, representa um desafio 
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significativo para sua plena implementação. A busca pela 
integralidade do cuidado envolve superar a fragmentação 
dos serviços de saúde, o que exige uma cooperação eficaz 
entre os diferentes níveis de atenção. 

A formação das Redes de Atenção à Saúde (RAS) surge 
como uma solução estratégica para enfrentar esse desafio, 
promovendo a integração e articulação dos diversos pontos 
de atenção. O objetivo é garantir um cuidado contínuo, 
abrangente e centrado nas necessidades do usuário, promo-
vendo a cooperação do cuidado em toda a rede de atenção 
e garantindo que a APS seja a principal porta de entrada, 
ao mesmo tempo em que facilita o acesso a outros níveis 
assistenciais de maneira eficiente e integrada (Kalichman; 
Ayres, 2016).

Este ensaio tem por objetivo revisar a literatura e con-
tribuir para o debate sobre a constituição de redes de aten-
ção no SUS. Acredita-se que uma organização e articulação 
eficientes do sistema de saúde no território, voltadas para 
atender às necessidades da população e oferecer um cuida-
do integral, sejam uma estratégia eficaz para melhorar os 
resultados dos serviços de saúde.

Integralidade 

O acesso universal e igualitário às ações e serviços em 
todos os níveis de complexidade é um direito fundamental 
a todo cidadão brasileiro (Brasil, 1988). A legislação brasi-
leira confirma a saúde como resultado de diversos deter-
minantes, incluindo o acesso à assistência. A Organização 
Mundial da Saúde (OMS), propôs o conceito de acesso ba-
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seado na cobertura efetiva, entendida como a proporção da 
população que necessita de um determinado procedimento 
de saúde e que o consegue efetivamente (WHO, 2008). 

Os estudos demonstram que o acesso depende de mui-
tas variáveis que refletem diretamente no uso do serviço, 
portanto, o acesso deve ser uma referência a ser atingida 
em qualquer serviço e ser o orientador de todas as políticas 
públicas. Segundo Donabedian (1972), o cuidado é acessível 
quando é fácil de ser iniciado e mantido. Starfield (2002) 
reforça que a importância do fácil acesso à atenção para 
reduzir a mortalidade e morbidade já é amplamente re-
conhecida há anos. Vários estudos apontam que a atenção 
primária deve funcionar como o primeiro ponto de conta-
to com o sistema de saúde, ampliando assim, o acesso do 
usuário (Giovanella, 2018; Mendes et al., 2019; OECD, 2023; 
WHO, 2008). 

A integralidade, um dos princípios fundamentais do 
SUS, é essencial para assegurar um atendimento completo 
e eficaz à população, cujo alcance depende diretamente do 
acesso adequado aos serviços de saúde. A discussão sobre 
esse conceito teve origem no ensino médico nos Estados 
Unidos, motivada pela crescente preocupação com a frag-
mentação do cuidado. No final da década de 1940, ganhou 
força a proposta de Comprehensive Medicine (Medicina In-
tegral), que buscava articular ações de promoção da saú-
de, diagnóstico precoce, limitação de danos e reabilitação 
(Paim, 2006).

No Brasil, essa perspectiva foi incorporada às políticas 
públicas por meio de programas como o Programa de Assis-
tência Integral à Saúde da Mulher (PAISM), que integrava 
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ações de prevenção, cuidado e reabilitação. Posteriormen-
te, com a Constituição Federal de 1988, a integralidade foi 
formalmente instituída como diretriz do SUS, reafirmando 
o compromisso com um atendimento completo, centrado 
na prevenção, sem prejuízo da qualidade das ações assisten-
ciais (Paim; Silva, 2010).

Segundo a Lei nº 8.080, a integralidade refere-se à ofer-
ta de um conjunto articulado e contínuo de ações e servi-
ços de saúde, que abrange tanto as dimensões preventivas 
quanto curativas, no âmbito individual e coletivo. Essas 
ações devem ser organizadas de forma a atender às neces-
sidades específicas de cada pessoa, em todos os níveis de 
complexidade do sistema de saúde (Brasil, 1988).

A integralidade busca garantir que os cidadãos tenham 
acesso a cuidados contínuos e abrangentes, considerando 
as necessidades específicas de cada pessoa e comunidade. 
Isso implica na coordenação e integração dos diferentes 
serviços e níveis de atenção, desde a atenção primária até 
os serviços de alta complexidade, garantindo que a assis-
tência à saúde seja prestada de forma contínua e integral 
(Kalichman; Ayres, 2016). 

De acordo com Mattos (2004), a integralidade pode ser 
compreendida em três conjuntos de sentidos. O primeiro 
está relacionado às características das políticas de saúde, o 
segundo à organização dos serviços, e o terceiro às práticas 
dos profissionais. Neste texto, vamos nos concentrar na 
segunda dimensão, que trata da organização dos serviços 
de saúde. Essa abordagem foca na necessidade de integrar e 
coordenar os diversos níveis de atenção e setores do siste-
ma, garantindo um fluxo contínuo e articulado de cuidados 
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que evitem a fragmentação e promovam um atendimento 
mais eficiente e equitativo para a população.

Redes de Atenção à Saúde (RAS)

A hierarquização dos serviços de saúde surgiu com o 
Relatório de Dawson, em 1920, na Inglaterra, após a Pri-
meira Guerra Mundial. O relatório apresentou diferentes 
níveis de atenção para reduzir custos e aumentar a eficá-
cia do sistema, incluindo centros de saúde primários e se-
cundários, serviços domiciliares, serviços suplementares e 
hospitais de ensino. Embora esta proposta não tenha sido 
avançada inicialmente, foi retomada em 1942 pelo relató-
rio de Beveridge durante a Segunda Guerra Mundial. Esse 
relatório foi fundamental para a concepção da estrutura 
do sistema de saúde, servindo de base para a organização 
do Serviço Nacional de Saúde inglês (National Health Ser-
vice – NHS), um sistema de saúde universal e equitativo 
criado em 1948. Esse modelo, com algumas adaptações 
locais, foi adotado pelo Brasil e por diversos países que 
implementaram sistemas nacionais de saúde (Kuschnir; 
Horácio, 2010). 

No Brasil, as redes de atenção voltaram ao centro 
do debate após a publicação da Norma Operacional 
da Assistência à Saúde em 2000 e do Pacto pela Saúde, 
publicado pelo Ministério da Saúde (MS) em 2006. Esse 
pacto reforçou a territorialização da saúde como base 
para a organização dos sistemas de saúde. Ele estruturou 
as regiões sanitárias e instituiu os colegiados de gestão re-
gional, orientando-se por princípios fundamentais como 
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acessibilidade, integralidade, descentralização do sistema, 
racionalização dos gastos e a otimização da aplicação dos 
recursos (Brasil, 2006). 

A descentralização político-administrativa tem como 
objetivo redistribuir poder e responsabilidade entre os três 
níveis de governo, visando melhorar a qualidade dos ser-
viços e promover o controle e a fiscalização por parte dos 
cidadãos. O governo federal atua como o principal finan-
ciador, enquanto os governos estaduais e municipais são 
responsáveis pela execução das ações e serviços de saúde em 
suas respectivas esferas. A descentralização busca fortalecer 
a autonomia dos municípios, permitindo uma gestão mais 
próxima e adaptada às necessidades locais, e garantir uma 
melhor coordenação entre os diferentes níveis de governo 
para otimizar recursos e atender a população de forma mais 
eficiente (Brasil, 2017). 

As primeiras experiências de hierarquização no SUS 
foram iniciadas na década de 1990, impulsionadas pelo 
processo de descentralização dos serviços de saúde. Esse 
movimento transferiu uma maior responsabilidade e auto-
nomia para os municípios, visando ampliar a capacidade de 
resposta aos desafios de saúde enfrentados pela população. 
Com a descentralização, os gestores municipais puderam 
gerir as demandas locais de forma mais próxima e direta, o 
que possibilitou uma atuação mais eficaz e ágil na identi-
ficação e solução dos problemas de saúde da comunidade 
(Lima et al., 2012). 

Nesse contexto, a regionalização surgiu como uma es-
tratégia fundamental para organizar e estruturar regiões de 
saúde, melhorando a coordenação e o acesso aos serviços, 
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garantindo uma distribuição mais equitativa dos recursos 
e promovendo a integralidade do cuidado. Esse processo é 
resultado de um acordo entre dois ou mais entes da fede-
ração, dependendo de uma pactuação política baseada em 
critérios e objetivos comuns. Entretanto, a regionalização 
envolve a conformação de regiões, levando em conta o es-
paço condicionado pelas relações de poder entre governos, 
organizações públicas e privadas, e cidadãos. Portanto, 
pode ser complexo e desafiador devido à necessidade de 
equilibrar interesses diversos e potencialmente conflitan-
tes (Lima et al., 2012).

O modelo de regionalização do SUS propõe que o Estado 
assuma um papel central na criação de condições para que os 
municípios atuem de forma integrada e eficiente como entes 
federativos. Seus principais objetivos incluem promover a 
consciência de pertencimento regional, ajustar a oferta de 
serviços por meio da cooperação, superar a fragmentação do 
sistema e substituir a competição intermunicipal pela coo-
peração. Além disso, busca-se fortalecer o controle público 
sobre o sistema de saúde (Silva; Gomes, 2013). 

Para ser eficaz, a regionalização deve considerar as ca-
racterísticas geográficas, o perfil epidemiológico, o fluxo de 
demanda e a oferta de serviços. A regionalização permite que 
as especificidades locais sejam consideradas no planejamen-
to e na execução das políticas de saúde, otimizando o uso dos 
recursos e ampliando a eficiência do sistema de saúde como 
um todo. Além disso, facilita a articulação entre os diferentes 
níveis de atenção, desde a atenção primária até os serviços de 
alta complexidade, garantindo um atendimento contínuo e 
integral para a população (Lima et al., 2012). 
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Segundo Mendes (2011, p. 82), as RAS são definidas 
como “organizações poliárquicas compostas por um con-
junto de serviços de saúde, interligadas por uma missão 
única, objetivos comuns e uma ação cooperativa e inter-
dependente”. Essas redes visam proporcionar uma atenção 
contínua e integral a uma determinada população, coor-
denada pela APS. A prestação de serviços deve ocorrer de 
forma oportuna e no nível de atenção mais adequado, com 
qualidade, eficiência e humanização, assegurando a equi-
dade no cuidado. Além disso, as RAS assumem responsabi-
lidades sanitárias e econômicas compartilhadas, buscando 
gerar valor em saúde para a população.

A Portaria nº 4.279 de 2010 estabelece diretrizes para a 
organização das RAS no âmbito do SUS. As RAS buscam 
integrar ações e serviços de diferentes densidades tecno-
lógicas, por meio de sistemas de apoio técnico, logístico e 
de gestão, com o objetivo de garantir a integralidade do 
cuidado. Sua estrutura se caracteriza por relações horizon-
tais entre os pontos de atenção, com a APS no centro da 
comunicação. As RAS são organizadas em torno das ne-
cessidades de saúde da população, priorizando o cuidado 
multiprofissional e unindo objetivos e responsabilidades 
para alcançar melhores resultados sanitários e econômicos 
(Brasil, 2010).

A APS desempenha um papel fundamental nas RAS, 
pois garante acesso universal e contínuo a serviços de saúde 
de qualidade e resolutivos. É caracterizada como a porta de 
entrada preferencial do sistema de saúde, com território 
adscrito de forma a permitir o planejamento e a programa-
ção descentralizada, e em consonância com o princípio da 
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equidade. Além disso, a APS atua como centro de comuni-
cação dentro das RAS, sendo responsável por compartilhar 
informações e coordenar o cuidado, permitindo a conti-
nuidade do atendimento de forma integral (Brasil, 2012).

A fragmentação tem se mostrado ineficaz na resposta 
às demandas decorrentes das mudanças socioeconômicas, 
demográficas e epidemiológicas observadas nas últimas 
décadas. Para funcionar de forma eficaz, essas redes preci-
sam operar de maneira coordenada, conectando os pontos 
de atenção com diferentes perfis de atendimento e com-
plexidades. Essa articulação é essencial para garantir uma 
transição fluida entre os serviços de diferentes densidades 
tecnológicas, garantindo que os pacientes recebam cuida-
dos contínuos e adequados (Mendes, 2011). 

Um aspecto central na construção das RAS é o equilí-
brio entre oferta e demanda. Essa relação refere-se à capa-
cidade do sistema de saúde em atender às necessidades de 
uma população específica, com base na disponibilidade de 
recursos e serviços. Esse equilíbrio é crucial para a susten-
tabilidade econômica dos serviços de saúde, pois orienta 
a alocação eficiente dos recursos e garante a utilização 
adequada deles, promovendo um sistema mais eficiente 
(Abreu de Jesus; Assis, 2010).

As redes temáticas são essenciais para abordar necessidades 
específicas que requerem expertise e recursos especializados. 
Essas redes complementam a rede geral de atenção à saúde, 
proporcionando cuidados direcionados e de alta qualidade 
em áreas que demandam atenção diferenciada, como doenças 
oncológicas, atendimento às urgências e emergências, atenção 
psicossocial, atenção às doenças cardiovasculares, entre outras.
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No entanto Viana e Iozzi (2019) chamam a atenção para 
a desarticulação dessas redes temáticas, apontando que elas 
não operam de forma sistemática e carecem de um protago-
nismo público mais efetivo na condução dessa integração. 
Os autores enfatizam que a principal tarefa será integrar 
o prestador da rede básica municipal com os da rede espe-
cializada regional. Para isso é necessário adotar uma gestão 
baseada no planejamento das necessidades de saúde, levan-
do em conta as particularidades das demandas regionais. 
Desta forma, ressalta-se a urgência de fortalecer os estados 
e as instâncias regionais/subnacionais, que devem atuar 
como indutores e condutores do processo. 

Embora as redes de saúde sejam fundamentais para 
garantir direitos, ampliar o acesso e reduzir desigualdades, 
ainda enfrentam barreiras e desafios persistentes no sistema 
de saúde. A fragmentação dos serviços, a falta de coordena-
ção entre os diferentes níveis de atenção e a insuficiência 
de recursos em algumas regiões são obstáculos significa-
tivos. Essas dificuldades comprometem a continuidade e 
a eficácia do tratamento, evidenciando a necessidade de 
melhorias contínuas na organização e na gestão das redes 
de saúde para assegurar que todos os pacientes recebam o 
cuidado adequado e em tempo hábil. 

O Brasil, com sua vasta diversidade e desigualdades 
regionais, enfrenta um grande desafio na regionalização da 
saúde e na conformação das redes de atendimento. A forte 
concentração de serviços, recursos humanos e tecnológicos 
em municípios-polo acentua a falta de equidade territorial. 
A conformação de sistemas regionais precisa considerar as 
dinâmicas territoriais específicas para atender às variadas 
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necessidades locais, o que depende de uma pactuação polí-
tica eficaz entre os entes federados. Isso exige a implemen-
tação de políticas de saúde que sejam flexíveis e adaptáveis, 
garantindo acesso equitativo e eficaz aos serviços de saúde 
em todas as regiões do país (Viana; Iozzi, 2019). 

Para a operacionalização das RAS pelos serviços de 
saúde, é fundamental o funcionamento eficaz do sistema 
de referência e contrarreferência (RCR), que garanta a 
comunicação entre os diferentes níveis de atenção, possibi-
litando a continuidade do cuidado (Oliveira; Silva; Souza, 
2021). Entretanto, a ausência de um sistema de RCR infor-
matizado, integrado e alimentado de forma sistemática por 
todos os pontos de atenção, compromete esse fluxo. Nessa 
conjuntura, a comunicação entre os profissionais de saúde, 
especialmente no momento da contrarreferência, torna-se 
fragmentada e, muitas vezes, depende exclusivamente do 
relato do usuário, o que pode gerar perdas de informação, 
duplicidade de procedimentos e descontinuidade na linha 
de cuidado (Santos et al., 2021).

Um elemento central para os serviços de saúde é o uso de 
Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP), que possibilita o 
cadastro da população e o registro de informações de forma 
organizada e acessível. Entre suas principais vantagens, des-
taca-se a garantia da legibilidade dos registros, bem como a 
possibilidade de acesso simultâneo por todos os profissio-
nais envolvidos no cuidado. O PEP também desempenha 
papel estratégico na gestão das informações em saúde, ao 
permitir a rápida busca de dados e a geração de relatórios e 
indicadores de saúde, favorecendo uma compreensão mais 
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ampla e integrada das ações desenvolvidas no âmbito da 
Estratégia Saúde da Família (ESF) (Crippa; Dias, 2017).

O PEP constitui uma inovação importante no sistema 
de informação, pois é a fonte oficial para o registro das 
ações e das atividades desenvolvidas nos serviços de saúde. 
No entanto, o uso do prontuário eletrônico ainda não é 
uma realidade em todo o território nacional (Brasil, 2023). 
Para que a comunicação entre os serviços seja verdadei-
ramente eficaz, é imprescindível a integração dos pron-
tuários em um sistema unificado, que possa ser acessado 
por todos os pontos de atenção da RAS. Essa integração 
facilitaria o acesso às informações sobre os cuidados pres-
tados, garantindo uma cooperação mais eficiente entre os 
diferentes pontos de atenção e promovendo um atendi-
mento mais coordenado, resolutivo e de maior qualidade 
(Celuppi et  al. , 2024).

Visando fortalecer a organização das Redes Regiona-
lizadas de Saúde, o Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde (CONASS) lançou em 2011, o Projeto de Planifi-
cação da Atenção Primária à Saúde (PAS). Essa iniciativa 
oferece apoio técnico e gerencial às secretarias de saúde, 
promovendo a articulação entre gestores, a capacitação de 
profissionais, o aprimoramento de processos e a integra-
ção eficiente dos serviços da RAS (CONASS, 2011). Como 
resultado, o projeto contribui para a melhoria da gestão e 
da organização da Atenção Primária e da Atenção Especia-
lizada (AE) (Guerra et al., 2022). Ao longo de sua evolução, 
o CONASS expandiu o escopo da PAS, incorporando tam-
bém a Atenção Hospitalar ao processo de planificação. 
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Evidências na literatura indicam que redes de saúde 
bem estruturadas, com a APS no centro da coordenação do 
cuidado, convertem em melhores resultados para a saúde 
da população, promovendo uma atenção mais eficiente, 
integrada e equitativa (Mendes, 2011). Nos últimos anos, o 
Brasil tem fortalecido e qualificado a rede de atenção pri-
mária com a expansão das equipes de saúde da família e a 
implementação do modelo de atenção em redes de saúde 
(Brasil, 2024). 

Considerações finais

Apesar das enormes dificuldades na implementação 
do modelo de atenção em redes de saúde, as potenciali-
dades que ele pode trazer para a comunidade são signifi-
cativas. A organização em redes de saúde possibilita uma 
maior coordenação entre os diferentes níveis de atenção, 
promove a continuidade do cuidado e facilita o acesso a 
serviços especializados. Além disso, fortalece a atenção 
primária como porta de entrada preferencial do sistema, 
assegurando um atendimento mais eficiente e resolutivo 
para a população. 

Para tanto, é fundamental promover a integração entre 
os diferentes níveis de atenção à saúde, fortalecer a gestão 
participativa e investir em infraestrutura e capacitação 
profissional. Esses elementos são essenciais para superar 
barreiras históricas e culturais, melhorar a qualidade dos 
serviços prestados e assegurar que todos os cidadãos, in-
dependentemente de sua localização, possam usufruir de 
um sistema de saúde justo e eficiente. 
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Dessa forma, a organização do sistema de saúde em re-
des de atenção representa um grande avanço na busca pela 
integralidade. A organização da saúde e o cuidado à saúde 
estão intrinsecamente ligados. Um sistema bem-organiza-
do, com territórios claramente definidos e uma rede de ser-
viços bem estruturada, pode melhorar significativamente o 
acesso, a qualidade, a eficiência e a segurança dos serviços 
de saúde. Isso, por sua vez, reverte em melhores resultados 
de saúde para a população.
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Introdução

O tema da integralidade no SUS está profundamente 
entrelaçado com os princípios fundamentais que orien-
tam o sistema, buscando oferecer uma atenção à saúde 
que seja abrangente, contínua e resolutiva. Desde a sua 
criação, o SUS se destacou como um modelo inovador 
de saúde pública, promovendo o acesso universal e 
equitativo aos serviços de saúde no Brasil (Menicucci, 
2009). Entretanto, a implementação de seus princípios, 
especialmente a integralidade, apresenta desafios práti-
cos, exigindo não apenas infraestrutura adequada, mas 
também uma reestruturação nas formas de atuação e nos 
modos de pensar o cuidado em saúde.

A integralidade implica em uma visão ampliada do 
cuidado, onde se considera a totalidade das necessidades 
de saúde dos indivíduos, rompendo com a fragmentação 
dos serviços. Merhy (2006) argumenta que a integralida-
de vai além do acesso aos diferentes níveis de atenção; 
ela abrange a compreensão da micropolítica do trabalho 
vivo, onde o profissional de saúde deve atuar de forma im-
plicada com o sujeito de cuidado, utilizando ferramentas 
pedagógicas que potencializem a educação permanente. 
Isso ressalta a necessidade de uma formação que valorize 
o pensamento crítico e a capacidade de agir de forma 
integral nos serviços de saúde.
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Nesse contexto, o SAMU surge como um componente 
essencial para a efetivação da integralidade no SUS (Cos-
ta, 2023). Sua implementação visa garantir a continuidade 
do cuidado, especialmente em emergências, atuando na 
interface entre os diferentes níveis de atenção (Minayo; 
Deslandes, 2008).

Contudo, a integralidade no SUS não é apenas um 
desafio técnico, mas também conceitual. Novaes (2000) 
salienta a importância da avaliação contínua dos serviços 
e tecnologias de saúde para assegurar que eles atendam às 
necessidades reais da população, promovendo um cuidado 
mais humanizado e eficiente. Assim, a busca pela integrali-
dade no SUS exige um esforço conjunto de gestores e pro-
fissionais de saúde, em um processo contínuo de educação, 
avaliação e readequação dos serviços prestados.

Portanto, discutir a integralidade no SUS e a contri-
buição do SAMU é essencial para entender os avanços e 
os desafios na consolidação de um sistema de saúde que 
busca garantir a universalidade e a equidade na atenção à 
saúde, atendendo de maneira integral às necessidades da 
população brasileira.

O papel do SAMU na integralidade em saúde

O SAMU é um serviço de socorro pré-hospitalar mó-
vel que permite que os usuários solicitem atendimento 
por meio do acesso telefônico gratuito pelo número 192. 
As centrais de regulação são responsáveis por atender as 
chamadas, registrar os dados e acionar as ambulâncias con-
forme a gravidade do caso. Essas centrais são fundamentais 
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para organizar o fluxo de atendimento e para a correta alo-
cação dos recursos disponíveis no território. O SAMU tem 
como objetivos: a redução do número de óbitos, do tempo 
de internação e das sequelas incapacitantes provenientes 
de um agravo clínico ou acidente (O’Dwyer et al., 2017).

As ambulâncias são classificadas como Unidades de 
Suporte Básico, com equipe formada por técnico de en-
fermagem e condutor, e Unidades de Suporte Avançado 
(USA), com enfermeiro, médico e mais recursos tecnológi-
cos. Em determinadas regiões, a frota também pode incluir 
motolâncias, ambulanchas (barcos adaptados para regiões 
ribeirinhas) e aeronaves, como helicópteros ou aviões, 
compondo uma estrutura móvel adaptada às necessidades 
geográficas e demográficas do país (O’Dwyer et al., 2017).

O SAMU, ao atuar na interface entre os serviços de 
emergência e os diversos níveis de atenção à saúde, tor-
na-se um elo essencial na implementação desse princípio, 
contribuindo para a resolução dos problemas de saúde de 
forma integrada e articulada. Sua atuação na integralidade 
em saúde é essencial para a organização do atendimento 
pré-hospitalar e para a articulação dos diferentes níveis de 
atenção no SUS. Segundo O’Dwyer (2009), a integralidade 
é um conceito central que busca garantir um cuidado com-
pleto e contínuo, abrangendo não apenas a urgência, mas 
também a prevenção e a promoção da saúde. 

Como apontam Santos e Merhy (2006), o SAMU pro-
move uma integração entre os serviços de saúde, funcio-
nando como uma ponte entre a população e os hospitais, 
garantindo que o paciente seja transportado de maneira 
segura e com o acompanhamento necessário até a unidade 
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de saúde. Essa articulação é fundamental para assegurar a 
continuidade do cuidado, um dos elementos centrais da 
integralidade.

A integralidade, entretanto, não se resume apenas à 
oferta de serviços médicos, mas à capacidade de identificar 
e responder às necessidades globais do paciente, conside-
rando seu contexto social, cultural e econômico. Santos 
(2002) aponta que, para que a integralidade seja realmente 
efetiva, é necessário que o atendimento não seja fragmen-
tado, mas integrado, de modo que as ações de saúde este-
jam coordenadas. O SAMU tem um papel importante ao 
assegurar que a entrada do paciente no sistema de saúde 
ocorra de forma ordenada, encaminhando-o para o local 
mais adequado de acordo com sua condição clínica.

O’Dwyer (2009) ressalta que a efetividade do SAMU 
está diretamente relacionada à sua capacidade de integrar 
as diversas esferas de atendimento, permitindo que o pa-
ciente seja encaminhado para o serviço mais apropriado 
após a triagem inicial. 

Para Tofani (2022), o aprimoramento contínuo dos 
serviços do SAMU e a garantia de recursos adequados são 
essenciais para manter e fortalecer a integralidade no aten-
dimento de saúde no Brasil. 

A infraestrutura do sistema de saúde, por sua vez, de-
sempenha um papel importante na efetividade do SAMU. 
Soares (2007) aponta que os investimentos realizados para 
a ampliação da oferta de serviços de saúde têm sido funda-
mentais para melhorar o acesso ao atendimento de urgên-
cia, mas ainda há muito a ser feito para garantir que todas 
as regiões tenham acesso igualitário a esses serviços. O 
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SAMU, ao depender de uma infraestrutura adequada, en-
frenta limitações em regiões onde os serviços de saúde são 
escassos, comprometendo a integralidade do atendimento. 

Segundo Righi (2023), é importante reconhecer o papel 
das tecnologias da informação e comunicação na melhoria 
do atendimento de urgência. Sistemas de informação inte-
grados podem facilitar a comunicação entre os diferentes 
níveis de atendimento, permitindo um fluxo de informa-
ções mais eficiente e contribuindo para decisões mais in-
formadas. A utilização de tecnologia também pode ajudar 
na triagem de pacientes e na gestão de recursos, garantindo 
que as intervenções sejam realizadas de maneira mais eficaz.

Outro ponto relevante na discussão da integralidade e 
do SAMU é a humanização do atendimento. Como argu-
mentam Santos e Merhy (2006), o atendimento de urgên-
cia, muitas vezes marcado pela rapidez e pela necessidade 
de decisões rápidas, não deve deixar de lado o acolhimento 
e o respeito à dignidade dos pacientes. A humanização é 
um aspecto central da integralidade, pois garante que o pa-
ciente seja tratado como um sujeito integral, e não apenas 
como um corpo que necessita de cuidados médicos.

Ademais, o SAMU contribui para a integralidade ao 
garantir que o atendimento pré-hospitalar seja de quali-
dade, servindo como um elo entre o local onde ocorre a 
emergência e o hospital. Viana, Faria e Pacífico (2006) dis-
cutem a importância de práticas de avaliação e gestão em 
rede para garantir que esse elo funcione de maneira efetiva. 
A avaliação constante dos serviços do SAMU é essencial 
para identificar falhas no atendimento e propor melhorias 
que garantam a integralidade.
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A discussão sobre o SAMU e a integralidade evidencia 
a complexidade do sistema de saúde brasileiro. É necessário 
reconhecer que a integralidade em saúde é um processo di-
nâmico e contínuo, que exige um comprometimento coleti-
vo de todos os atores envolvidos. A integralidade exige uma 
coordenação efetiva entre os diferentes níveis de atenção e 
de gestão, além de um compromisso com a humanização e a 
equidade no atendimento. O SAMU, ao atuar diretamente 
na urgência e emergência, desempenha um papel funda-
mental nesse processo, mas enfrenta desafios que vão desde 
a infraestrutura até a regulação e a capacitação profissional.

Impacto na qualidade do atendimento

Com a criação do SAMU e a adoção de políticas de 
regulação das urgências, observou-se uma melhora signifi-
cativa na organização e coordenação do atendimento, no 
entanto é importante mencionar que para haver integra-
lidade no cuidado é fundamental investir na qualidade do 
mesmo. A Portaria nº 2657, de 2004, por exemplo, estabe-
leceu as atribuições das Centrais de Regulação Médica de 
Urgências, o que permitiu maior qualidade na distribuição 
dos pacientes para os diferentes níveis de atendimento 
conforme suas necessidades. A regulação também ajudou 
a reduzir o número de casos de internações inadequadas, 
contribuindo para aliviar a pressão sobre os hospitais e 
melhorar a qualidade dos cuidados prestados (O’Dwyer et 
al., 2017).

A criação do SAMU foi um passo importante no senti-
do de humanizar os serviços de urgência. Oliveira, Collet e 
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Vieira (2006) observam que a humanização do atendimento 
de urgência implica não apenas em garantir a qualidade 
técnica do cuidado, mas também em promover o respeito à 
dignidade dos pacientes.

A humanização dos serviços, discutida por Puccini e 
Cecílio (2004), tem um impacto direto na qualidade per-
cebida pelos usuários. A abordagem humanizada implica 
tratar o paciente como um sujeito com direitos, promoven-
do o respeito e a dignidade no atendimento. Esse conceito 
é essencial para superar o modelo mecanicista e impessoal 
que ainda prevalece em muitas unidades de saúde. A hu-
manização se reflete na melhoria da relação entre profis-
sionais e pacientes, contribuindo para um ambiente mais 
acolhedor e que favoreça o processo de cura.

O perfil sociodemográfico dos usuários do SUS, como 
discutido por Ribeiro et al. (2006), também influencia o 
padrão de utilização dos serviços de saúde. Fatores como 
idade, gênero, escolaridade e localização geográfica impac-
tam diretamente a forma como os serviços são acessados e a 
percepção de qualidade por parte dos usuários. Em muitas 
regiões, especialmente nas áreas periféricas, a oferta de 
serviços ainda é insuficiente, e a sobrecarga nas unidades 
compromete a qualidade do atendimento. 

A percepção de qualidade, tanto pelos usuários quanto 
pelos profissionais, é um reflexo da experiência vivida no 
serviço de saúde. Quando o atendimento é humanizado, 
acessível e de qualidade, os usuários tendem a confiar mais 
no sistema, conforme destaca Ribeiro (2002). Essa confian-
ça é crucial para o sucesso de políticas públicas de saúde, 
pois fortalece a relação entre o Estado e os cidadãos, au-
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mentando a adesão a tratamentos e medidas preventivas. 
Entretanto, a falta de investimentos e o despreparo em 
lidar com a demanda crescente prejudicam esse processo.

Além disso, a implantação das Unidades de Pronto 
Atendimento (UPAs), instituídas pela Portaria nº 2.922 de 
2008, foi outro avanço importante para garantir um atendi-
mento mais ágil e próximo à população, complementando 
o papel do SAMU no atendimento inicial de urgências.

Entretanto, a implementação do SAMU e de outras 
políticas voltadas para a melhoria da qualidade dos ser-
viços de urgência não ocorreu de maneira homogênea. 
Como apontam Baptista (2007) e Bittencourt e Hortale 
(2007), a adoção de tais políticas em diferentes municípios 
e estados brasileiros varia consideravelmente, resultando 
em desigualdades regionais no acesso e na qualidade dos 
serviços prestados. Isso reflete a necessidade de uma maior 
coordenação entre os gestores de saúde em âmbito federal, 
estadual e municipal para garantir que os benefícios dessas 
políticas sejam distribuídos de maneira mais equitativa.

Após a implementação do SAMU, houve uma melho-
ra significativa na capacidade de resposta às emergências, 
especialmente nas grandes áreas urbanas. Segundo Da Sil-
va (2023), a capacidade de oferecer uma resposta rápida e 
eficaz em situações críticas é fundamental para a melhoria 
da qualidade do cuidado. As Centrais de Regulação do 
SAMU desempenham um papel crucial na triagem e no en-
caminhamento de pacientes, garantindo que aqueles com 
maior gravidade sejam atendidos de forma prioritária. No 
entanto, como ressaltam Bahia et al. (2007), essa capacidade 
de resposta ainda é limitada em áreas mais remotas e com 
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infraestrutura de saúde mais precária, o que revela a persis-
tência de desigualdades no sistema de saúde.

Além disso, a inserção de novos veículos, como as mo-
tolâncias, instituídas pela Portaria nº 2.971 de 2008, contri-
buiu para uma maior rapidez no atendimento em locais de 
difícil acesso ou em situações em que o trânsito representa 
uma barreira. Esse avanço tecnológico permitiu uma maior 
agilidade nas respostas a emergências, principalmente em 
grandes centros urbanos, onde o congestionamento de trá-
fego pode atrasar a chegada de ambulâncias convencionais.

Apesar das melhorias observadas, é importante desta-
car que a qualidade dos serviços de urgência no Brasil ainda 
enfrenta desafios. Bosi e Uchimura (2007) apontam que a 
avaliação da qualidade nos serviços de saúde deve ir além 
dos indicadores quantitativos e incluir aspectos qualitati-
vos, como a percepção dos usuários sobre o atendimento re-
cebido. Embora o SAMU tenha contribuído para melhorar 
a utilização dos serviços, ainda há problemas relacionados 
à satisfação dos pacientes, que muitas vezes se queixam da 
demora no atendimento ou da falta de acolhimento ade-
quado (Ribeiro, 2002).

Os conflitos e insatisfações na prática hospitalar, con-
forme discutido por Deslandes (2004), também refletem a 
necessidade de se avançar na humanização dos serviços de 
urgência. O SAMU, ao promover uma maior integração 
entre os diferentes níveis de atenção, tem o potencial de 
contribuir para a redução desses conflitos, mas é necessário 
que os profissionais de saúde estejam capacitados não ape-
nas tecnicamente, mas também em habilidades de comuni-
cação e acolhimento.
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Outro ponto importante é que, apesar dos avanços no 
atendimento pré-hospitalar, os serviços de urgência hospi-
talar ainda enfrentam sérios problemas de superlotação e 
falta de recursos. Embora tenham sido feitas intervenções 
para solucionar a superlotação nos hospitais, muitas dessas 
medidas foram paliativas e não atacaram a raiz do proble-
ma, que é a falta de um planejamento adequado e de uma 
distribuição mais equitativa dos recursos de saúde (Bitten-
court et al., 2020).

O problema não se restringe à quantidade de leitos, mas 
envolve também uma mudança cultural nas instituições, que 
precisam repensar suas estruturas e processos. É fundamen-
tal discutir, por exemplo, o papel do profissional de saúde no 
contexto das urgências e como elas podem ser organizadas 
para garantir retaguarda efetiva e segura ao atendimento 
emergencial (Oliveira; O’Dwyer; Novaes, 2022).

É essencial que as políticas de saúde pública considerem 
a inter-relação entre os diferentes níveis de atenção à saúde. 
O sistema precisa ser organizado de forma integrada, per-
mitindo que o atendimento inicial, seja em uma unidade 
básica ou em uma unidade de emergência, seja complemen-
tado por serviços de maior complexidade, quando necessá-
rio. Sem essa integração, a qualidade do atendimento fica 
fragmentada, resultando em descontinuidade do cuidado e 
aumento da insatisfação dos usuários.

Portanto, o impacto na qualidade do atendimento no 
SUS depende de uma série de fatores, desde a humanização 
e o respeito aos direitos dos pacientes até a capacitação 
dos profissionais e a estruturação adequada dos serviços. A 
continuidade dos investimentos em políticas públicas e a 
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adoção de novas práticas de gestão são fundamentais para 
garantir que a qualidade dos serviços de urgência continue 
a melhorar e que todos os cidadãos brasileiros tenham aces-
so a um atendimento de saúde digno e eficiente.

Desafios do SAMU

O SAMU enfrenta uma série de desafios que impactam 
em seu empenho e capacidade de atender à demanda por 
serviços de saúde em emergências. Esses desafios são multi-
facetados, envolvendo aspectos estruturais, organizacionais 
e de gestão, conforme destacado por Malvestio (2022), que 
ressalta a importância da integração dos serviços de saúde. 
Essa integração é fundamental para que o SAMU possa 
operar de maneira efetiva, garantindo que os pacientes 
recebam o cuidado necessário de forma rápida e adequada.

Um dos principais desafios é a articulação entre o 
SAMU e os demais serviços de saúde, como hospitais e 
UPAs. Pinheiro e Mattos (2006) argumentam que a gestão 
em redes é essencial para a eficiência do sistema de saú-
de, permitindo que o SAMU não funcione isoladamente. 
A falta de comunicação e coordenação entre os diferentes 
níveis de atendimento pode resultar em sobrecarga em 
determinados serviços, comprometendo a qualidade do 
atendimento e a experiência do usuário. 

Viana e Machado (2009) discutem como a descentra-
lização no SUS, embora tenha trazido avanços na gestão 
local da saúde, também cria barreiras na coordenação fe-
derativa, o que pode impactar o funcionamento de serviços 
como o SAMU. A falta de uma coordenação de qualidade 
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entre os níveis municipal, estadual e federal pode resultar 
em desorganização na rede de atendimento, prejudicando 
a integralidade.

Entretanto, a implementação do SAMU enfrenta de-
safios, especialmente no que diz respeito às desigualdades 
geográficas e sociais no acesso aos serviços de saúde. Em 
áreas mais remotas, onde a infraestrutura é limitada, o tem-
po de resposta do SAMU pode ser maior, comprometendo 
a integralidade do atendimento. Isso resulta na necessidade 
de políticas públicas mais equitativas. É essencial que o go-
verno federal, em colaboração com estados e municípios, 
intensifique os esforços para garantir que os benefícios do 
SAMU e de outros serviços de urgência sejam universal-
mente acessíveis (Malvestio, 2022).

A dificuldade de alocação e fixação de médicos no SAMU 
é um desafio estrutural relevante em muitas regiões do Bra-
sil, especialmente no Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Dois 
fatores principais explicam essa dificuldade: a incapacidade 
financeira dos municípios menores para custear médicos nas 
USA e a escassez generalizada desses profissionais, que se 
distribuem entre várias frentes de atendimento, como UPA, 
hospitais e SAMU (O’Dwyer et al., 2017).

A falta de recursos, a insuficiência de profissionais capa-
citados e a necessidade de formação contínua são obstáculos 
que podem comprometer o serviço. Malvestio (2022) aponta 
que a formação contínua é um fator determinante para o 
melhor funcionamento do sistema de saúde. Profissionais 
bem treinados são mais capazes de realizar triagens adequa-
das e intervenções rápidas, o que pode fazer a diferença entre 
a vida e a morte em situações de emergências.
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Santos et al. (2003) destacam que, para garantir a inte-
gralidade no atendimento de urgência, é fundamental que 
os profissionais do SAMU sejam bem treinados, não apenas 
tecnicamente, mas também em habilidades de comunica-
ção e humanização. A formação desses profissionais deve 
contemplar o cuidado integral, levando em conta não só a 
emergência clínica, mas também os aspectos emocionais e 
sociais do paciente.

Outro desafio significativo é a gestão de recursos finan-
ceiros e materiais. Teles et al. (2017) discutem a utilização de 
serviços de saúde por diferentes sistemas de financiamen-
to, evidenciando que a escassez de recursos pode impactar 
diretamente a capacidade do SAMU de operar. A falta de 
ambulâncias adequadas, equipamentos de emergência e 
insumos pode comprometer a eficiência do atendimento e 
a integralidade dos cuidados oferecidos.

É fundamental que o SAMU se adapte às novas deman-
das e realidades sociais, implementando estratégias que 
promovam a integralidade em saúde. Isso inclui não apenas 
o atendimento emergencial, mas também a educação em 
saúde e a prevenção. Malvestio (2022) enfatiza que a gestão 
da saúde deve se basear em práticas que integrem diferen-
tes níveis de atenção, visando uma abordagem mais holís-
tica que considere as necessidades dos usuários de forma 
abrangente. A superação desses desafios é crucial para que 
o SAMU cumpra seu papel de forma efetiva e contribua 
significativamente para a integralidade dos cuidados em 
saúde no Brasil.

Portanto, o SAMU é uma peça-chave para a integra-
lidade no SUS, assegurando que o cuidado em saúde seja 
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acessível, ágil e humanizado. No entanto, é necessário que 
os gestores de saúde enfrentem os desafios existentes, pro-
movendo uma maior coordenação entre os diferentes níveis 
do sistema, investindo na infraestrutura e na capacitação 
das equipes, e garantindo que o atendimento seja universal 
e equitativo, conforme os princípios do SUS.

Considerações finais

Sabe-se que a integralidade na saúde e o papel do 
SAMU evidenciam a importância de um sistema inte-
grado que atenda às necessidades da população, espe-
cialmente em situações de urgência. A implementação 
do SAMU representou um avanço significativo na orga-
nização dos serviços de emergência, promovendo uma 
resposta mais ágil às emergências médicas. Esse sistema 
não apenas facilitou o acesso aos serviços de saúde, mas 
também melhorou a qualidade do atendimento, redu-
zindo os tempos de espera e promovendo a humanização 
do cuidado.

O engajamento da comunidade profissional também 
é vital para o sucesso do SAMU e para a integralidade 
no atendimento de saúde. É necessário um esforço con-
tínuo para monitorar e avaliar a qualidade dos serviços 
prestados pelo SAMU. A coleta e análise de dados sobre 
o atendimento, a satisfação dos usuários e a eficiência do 
sistema são essenciais para identificar áreas de melhoria e 
para garantir que as políticas de saúde sejam baseadas em 
evidências. Essa avaliação deve incluir a perspectiva dos 
usuários, considerando suas experiências e expectativas.
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O financiamento adequado é um fator crítico para a 
sustentabilidade do SAMU e para a melhoria contínua dos 
serviços de urgência. É necessário que haja um compromis-
so governamental com a alocação de recursos suficientes 
para garantir que o sistema funcione de maneira eficiente. 
Isso inclui investimentos em infraestrutura, equipamentos 
e formação de pessoal, além de garantir que haja recursos 
disponíveis para enfrentar crises e emergências de saúde 
pública. Há indícios de que o nível federal vem investindo 
no componente assistencial SAMU a partir do ano de 2024 
(Brasil, 2024).

É imprescindível que as discussões sobre a integralida-
de na saúde e o papel do SAMU incluam uma abordagem 
centrada no usuário. A saúde é um direito de todos, e o 
acesso a serviços de qualidade deve ser garantido a cada 
cidadão, independentemente de sua localização geográfi-
ca ou condição socioeconômica. Promover um sistema de 
saúde que respeite e atenda às necessidades individuais dos 
usuários é a base para uma sociedade mais saudável e justa.

Em suma, as considerações sobre o SAMU e a integrali-
dade na saúde revelam um panorama de avanços e desafios 
que devem ser continuamente abordados. A melhoria da 
qualidade do atendimento de urgência não é apenas uma 
questão de infraestrutura, mas envolve a capacitação de 
profissionais, a humanização do atendimento, a integração 
de serviços e um comprometimento governamental com o 
financiamento e a política de saúde. O caminho para um 
sistema de saúde mais eficiente e equitativo requer um es-
forço conjunto de todos os setores da sociedade, visando 
sempre o bem-estar da população.
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Introdução

O Brasil tem apresentado uma transformação intensa e 
acelerada em relação ao seu perfil sociodemográfico e epi-
demiológico, revelando um aumento no envelhecimento da 
população e no surgimento de doenças crônicas ameaça-
doras da vida (WHO, 2018). Este cenário exige uma nova 
organização dos modelos de cuidado em saúde.

Os cuidados paliativos se constituem como uma abor-
dagem que privilegia a melhoria da qualidade de vida a 
partir de uma visão ampliada sobre o processo de saúde 
e doença, englobando aspectos físicos, psíquicos, sociais e 
espirituais. Contudo, verifica-se que no Brasil, a discussão 
e a prática de cuidados paliativos ainda se apresentam de 
maneira incipiente, especialmente no âmbito da Atenção 
Primária à Saúde (APS) (Guirro et al., 2023).

A atenção paliativa, sustentada pelo princípio da inte-
gralidade, propõe um olhar ampliado às necessidades dos 
sujeitos enquanto totalidade, visando a articulação da rede 
de saúde na promoção do cuidado. Este debate demonstra 
a importância da organização da rede de saúde de forma in-
tegrada e com foco na atenção primária, visando a promo-
ção da cobertura universal e entendendo que os cuidados 
paliativos não devem ser exclusivos ao âmbito hospitalar, 
mas sim a um cuidado contínuo que perpasse por todos os 
níveis de atenção (WHO, 2016).

http://orcid.org/0009-0005-0833-5926
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Desta forma, este ensaio teórico tem como objetivo 
discutir a importância da oferta de cuidados paliativos na 
atenção primária frente à necessidade de fortalecimento 
da promoção do cuidado integral a pacientes com doenças 
ameaçadoras da vida realizando um diálogo entre autores 
que discorrem sobre o tema, além de publicações específi-
cas da OMS e políticas de saúde brasileiras.

O tema será discorrido a partir de dois eixos: 1) A im-
portância dos cuidados paliativos na atenção primária para a 
promoção da integralidade do cuidado, visando discorrer sobre 
as definições de cuidados paliativos, integralidade do cui-
dado e rede de saúde, assim como apresentar a inserção dos 
cuidados paliativos na realidade brasileira e a necessidade 
de construção integral dos cuidados paliativos na atenção 
primária de saúde; e 2) A urgência dos cuidados paliativos como 
necessidade de integralidade e os desafios na construção de seu 
aparatolegal, visando apresentar as legislações recentes so-
bre esta temática indicando a importância da integralidade 
na construção da atenção paliativa no Brasil, na perspectiva 
de integralidade.

A importância dos cuidados paliativos 
na atenção primária para a promoção da 
integralidade do cuidado

A discussão e a prática de cuidados paliativos no Brasil 
ainda se apresentam de forma muito incipiente, encon-
trando-se no berço de sua configuração e desenvolvimento 
no contexto da atenção à saúde. A inserção de serviços de 
cuidados paliativos no país se deu a partir da década de 
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1980 e apresentou leve aumento a partir do ano 2000 (Guir-
ro et al., 2023). 

Segundo Guirro et al. (2023), a realidade brasileira en-
frenta alguns desafios inerentes à sua incipiência, além da 
quantidade reduzida de serviços frente à dimensão terri-
torial brasileira, verifica-se também o número reduzido de 
profissionais qualificados no âmbito da atenção paliativa, 
a desigualdade na distribuição, com concentrações nas 
regiões Sudeste e Sul, enquanto nas regiões como Norte 
e Nordeste apresentam carência desses serviços, e o dire-
cionamento da atenção paliativa para o âmbito hospitalar, 
apresentando-se de forma limitada enquanto rede de saúde, 
principalmente na atenção primária.

Compreende-se cuidados paliativos, segundo a OMS, como:

[…] uma abordagem que melhora a 
qualidade de vida de pacientes e seus 
familiares, que enfrentam doenças que 
ameacem a vida. Previne e alivia o sofri-
mento através da identificação precoce, 
avaliação correta e tratamento da dor 
e outros problemas físicos, psíquicos, 
sociofamiliares e espirituais (2002 apud 
ANCP, 2018, p. 2).

A partir desta compreensão, é possível destacar a visão 
de totalidade dos sujeitos e de suas necessidades, que se 
expressam de maneira multidimensional, e a importância 
deste cuidado ser introduzido de maneira precoce e de for-
ma integral. 
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Segundo estimativas da OMS cerca de “40 milhões de 
pessoas com doenças terminais, e milhões de outras que não 
morrem iminentemente, necessitam de cuidados paliativos 
todos os anos. Mas 86% das pessoas necessitadas não o re-
cebem […]” (WHO, 2018, p. 13, [tradução própria]). Somada 
à grande estimativa de necessidade, a compreensão sobre a 
prática de cuidados paliativos, especialmente no Brasil, é 
atravessada culturalmente pelo entendimento de que ela se 
dá apenas como o cuidado ao final da vida, ou ainda pior, 
como a desistência e ausência de cuidado e tratamento. 
Da mesma maneira, de forma equivocada, ele é associado 
somente ao ambiente hospitalar em situações mais graves e 
complexas. Todas essas compreensões colaboram para a di-
ficuldade do acesso e da complexidade de implementação 
de políticas, programas e serviços. 

Pensar a distribuição de serviços enquanto rede de saú-
de requer fundamentalmente a desmistificação e condução 
dos cuidados paliativos como práticas para além do espaço 
hospitalar sob a ótica da integralidade do cuidado, como 
afirma a OMS: “É importante que os cuidados paliativos 
não sejam considerados algo que só os hospitais podem fa-
zer. Pode ser prestado em qualquer ambiente de cuidados 
de saúde, e nas casas dos pacientes e pode ser implemen-
tado com sucesso mesmo que os recursos sejam limitados” 
(WHO, 2016, p. 9, [tradução própria]). 

Os autores afirmam que a atenção primária se apresenta 
como “estratégia de menor custo e maior impacto na saú-
de de uma população” (ANCP, 2018, p. 6), porém os dados 
apresentam a limitação da oferta desse serviço neste nível de 
atenção. Afirmam ainda que se torna mais grave observar 
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que a “oferta de cuidado paliativo pode ser considerada uma 
exceção no sistema de saúde brasileiro” ANCP, 2018, p. 6).

Desta forma, falar sobre cuidados paliativos, na pers-
pectiva de oferta ampliada do serviço enquanto rede de 
saúde, relaciona-se inteiramente com o debate sobre inte-
gralidade do cuidado em saúde. A integralidade se configu-
ra como princípio indispensável do SUS estabelecido pela 
Lei nº 8.080 de 1990 (Brasil, 1990).Este princípio, refletindo 
a concepção ampliada de saúde, que prevê um olhar am-
plo sobre as necessidades, demandas e especificidades dos 
sujeitos envolvidos por aspectos sociais, econômicos e cul-
turais, expressa a compreensão da totalidade do indivíduo. 

A Lei nº 8.080/90 define a integralidade como “conjun-
to articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e 
curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso 
em todos os níveis de complexidade do sistema” (Brasil, 
1990). Embora esta definição expresse uma visão restrita 
a ações e serviços preventivos e curativos, com o avanço 
do debate paliativista no Brasil, tem-se a introdução desta 
prática enquanto promoção da integralidade. A Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB), por exemplo, aprova-
da pela Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, define 
a integralidade como:

[…] o conjunto de serviços executados 
pela equipe de saúde que atendam às 
necessidades da população adscrita nos 
campos do cuidado, da promoção e 
manutenção da saúde, da prevenção de 
doenças e agravos, da cura, da reabili-
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tação, redução de danos e dos cuidados 
paliativos. Inclui a responsabilização 
pela oferta de serviços em outros pontos 
de atenção à saúde e o reconhecimento 
adequado das necessidades biológicas, 
psicológicas, ambientais e sociais causa-
doras das doenças, e manejo das diversas 
tecnologias de cuidado e de gestão ne-
cessárias a estes fins, além da ampliação 
da autonomia das pessoas e coletividade 
(Ministério da Saúde, 2017).

A integralidade do cuidado se dá como base na discus-
são de RAS e articulação intersetorial no olhar amplo ao 
paciente, em especial pautando-se na discussão aqui apre-
sentada, entre os pacientes com doenças ameaçadoras da 
vida. Mendes (2010) destaca que a RAS tem uma unidade 
em sua missão, visando a continuidade da atenção em uma 
perspectiva integral, tendo a atenção primária o papel de 
coordenação. O autor define rede de saúde como: 

[…] organizações poliárquicas de con-
juntos de serviços de saúde, vinculados 
entre si por uma missão única, por obje-
tivos comuns e por uma ação cooperativa 
e interdependente, que permitem ofertar 
uma atenção contínua e integral a de-
terminada população, coordenada pela 
atenção primária à saúde — prestada no 
tempo certo, no lugar certo, com o custo 
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certo, com a qualidade certa, de forma 
humanizada e com equidade — com res-
ponsabilidades sanitária e econômica e 
gerando valor para a população (Mendes, 
2010, p. 2300).

A oferta de cuidados paliativos, na perspectiva de inte-
gralidade, deve ser organizada em toda rede de saúde, a partir 
da criação de mecanismos de transição suaves, prevendo a 
continuidade do cuidado, entendo que os cuidados paliati-
vos são uma responsabilidade ética dos sistemas de saúde e 
também dos profissionais de saúde na perspectiva de “aliviar 
a dor e o sofrimento, seja físico, psicossocial ou espiritual, in-
dependentemente de a doença ou condição poder ser curada” 
(WHO, 2018, p. 9, [tradução própria]). Os autores ressaltam 
também que não é necessário que este cuidado seja prestado 
por médicos especialistas, mas sim “a maior parte dos cui-
dados paliativos pode e deve ser prestada por profissionais 
de cuidados primários com pelo menos formação básica em 
cuidados paliativos” (WHO, 2018, p. 10, [tradução própria]). 

A construção dos cuidados paliativos na realidade bra-
sileira deve se fundar na integralidade e na continuidade do 
cuidado. Defende-se que os Cuidados Paliativos não devem 
ser tratados como uma especialidade, mas como parte de todo 
profissional de saúde, como afirma as orientações da OMS: 

Os cuidados paliativos estão integrados 
na continuidade dos cuidados de saúde, 
tornando-os um componente essencial 
dos cuidados primários. É visto como uma 
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atividade normal de cuidados de saúde e 
não como uma atividade especializada. 
Planning andimplementing (WHO, 2016, 
p. 42, [tradução própria])

A APS se dá como porta de entrada para o sistema de 
saúde. Nesta perspectiva a oferta de cuidados paliativos no 
nível primário se apresenta como uma forma de garantia de 
integralidade do cuidado (Rodrigues; Silva; Cabrera, 2022). 
Dessa forma, as orientações da OMS indicam que:

[…] os cuidados paliativos básicos que po-
dem prevenir ou aliviar a maior parte do 
sofrimento devido a problemas de saúde 
graves ou potencialmente fatais podem ser 
facilmente ensinados a médicos generalis-
tas, podem ser prestados na comunidade 
e requerem apenas medicamentos e equi-
pamentos simples e baratos (WHO, 2018, 
p. 1, [tradução própria]).

Nesta perspectiva, a organização das competências da 
APS no âmbito dos cuidados paliativos se pauta na identi-
ficação precoce (juntamente do tratamento) e avaliação da 
necessidade, prevenção e alívio dos sintomas, realização de 
encaminhamentos, quando necessário, a um nível de atendi-
mento superior, apoio emocional e planejamento de cuidados 
futuros. A organização dos cuidados paliativos da APS, junta-
mente da organização em todos os níveis de atenção de forma 
integral, pode, segundo os autores (WHO, 2018), melhorar 
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os resultados dos pacientes, reduzir o uso excessivo disfun-
cional de hospitais e intervenções não benéficas, melhorar o 
desempenho do sistema de cuidado de saúde, reduzir custos e 
principalmente, promover a cobertura universal.

Contudo, os autores (Rodrigues; Silva; Cabrera, 2022) 
identificam várias dificuldades para a implementação dos 
cuidados paliativos na APS, como a falta de capacitação es-
pecífica dos profissionais de saúde, falta de financiamento 
e ausência de políticas públicas claras. Discutem também 
(WHO, 2018) a necessidade de enxergar os cuidados palia-
tivos não somente para aqueles que estão em fim de vida, 
mas para todos que possuem doenças que ameacem a vida, 
compreendendo os cuidados paliativos de forma integrada à 
prevenção e tratamento, e não como alternativa. Os cuidados 
paliativos não só aliviam o sofrimento, mas também antecipa 
as possíveis causas de sofrimento e as previne.

Para isso, faz-se necessário a ampliação e integração dos 
cuidados paliativos aos serviços existentes:

Os sistemas nacionais de saúde são res-
ponsáveis por incluir os cuidados paliati-
vos no continuum de cuidados às pessoas 
com problemas de saúde crônicos graves 
e que limitam a vida, ligando-os a pro-
gramas de prevenção, detecção precoce e 
tratamento. Uma abordagem abrangente 
para fortalecer os cuidados paliativos re-
quer políticas e planos nacionais, dispo-
nibilidade de medicamentos essenciais 
(especialmente morfina oral), educação 
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dos decisores políticos, dos profissionais 
de saúde e do público, e implementação 
de serviços de cuidados paliativos de 
acordo com os princípios de cobertura 
universal de saúde (WHO, 2016, p. 47).

Dessa forma, é apontada a importância da integração dos 
cuidados paliativos às políticas de saúde pública para garantir 
a integralidade do cuidado (ANCP, 2018), assim comodefen-
de a ampliação desses serviços para garantir cobertura mais 
equitativa e universal(Guirro et al., 2023).

A urgência dos cuidados paliativos como 
necessidade de integralidade e os desafios 
na construção de seu aparato legal

Como já relatado, a atenção paliativa na realidade 
brasileira se apresenta de forma muito recente, e não é 
diferente quando se trata de seus aspectos legais. Foi em 
2014, com a publicação da Resolução WHA 67.19, pela As-
sembleia Mundial da Saúde, que é direcionada ao mundo 
a preocupação com doenças e agravos não transmissíveis, 
incentivando os países membros a efetuarem a atenção 
paliativa em seus sistemas de saúde, com ênfase na atenção 
básica e no atendimento domiciliar (Rodrigues; Silva; Ca-
brera, 2022). 

Somente a partir deste direcionamento que o Ministé-
rio da Saúde apresenta os cuidados paliativos como uma 
necessidade de saúde através da publicação da Portaria nº 
483, que redefine a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
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com Doenças Crônicas no âmbito do SUS e estabelece di-
retrizes para a organização das suas linhas de cuidado (MS, 
2014). Dessa forma, hoje a inserção dos cuidados paliati-
vos como recurso a ser fornecido, superando a realidade 
anterior que trazia uma perspectiva centrada apenas na 
proteção, prevenção, cura e reabilitação. Destaca-se que a 
própria definição de integralidade do cuidado é alterada 
nesta perspectiva como apresentado anteriormente. Os 
autores Rodrigues, Silva e Cabrera (2022) afirmam que 
esta omissão dos cuidados paliativos nas legislações brasi-
leiras expressa um comportamento de negação da finitude 
e da morte no âmbito do sistema de saúde:

Os fundamentos da atenção básica estão 
dados desde a Declaração de Alma-Ata, 
com foco na cura, reabilitação e omissão 
em relação aos cuidados paliativos. No 
território brasileiro, a omissão continua 
nos documentos oficiais que fundamen-
tam o funcionamento da sociedade e do 
Sistema Único de Saúde (SUS), sendo 
esses a Constituição Federal de 1988 e 
as Leis nº8.080/1990 e nº8.142/1990. Es-
tas lacunas no ordenamento legislativo 
brasileiro podem ser compreendidas 
como um comportamento de negação 
da morte e do sofrimento, uma vez que 
enfocam ações de promoção de saúde, 
prevenção, diagnóstico, tratamento e 
reabilitação, sem mencionar os cuida-
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dos com a finitude (Rodrigues; Silva; 
Cabrera, 2022).

De forma continuada, as legislações de saúde começam 
a tomar forma, inserindo a atenção paliativa como ne-
cessidade. Em 2018, é aprovada a Resolução nº 41/2018, que 
estabelece as diretrizes para a organização dos cuidados 
paliativos, à luz dos cuidados continuados integrados, no 
âmbito do SUS (MS, 2018) e, em 2024, é aprovada a Política 
Nacional de Cuidados Paliativos (PNCP-SUS) pela Porta-
ria GM/MS nº 3.681 (MS, 2024).

As diretrizes da PNCP destacam a importância da am-
pliação da atenção paliativa na perspectiva de universalida-
de, equidade e integralidade, sendo necessária sua inserção 
em todos os níveis de atenção. Destaca-se ainda, como dire-
triz, a importância do “fortalecimento da atenção primária 
como coordenadora do cuidado e ordenadora da RAS, por 
meio da corresponsabilização, integralidade do cuidado e 
compartilhamento das decisões de saúde entre os pontos de 
atenção da referida rede” (MS, 2024).

A integração dos cuidados paliativos à rede de saúde, 
com ênfase na atenção primária, se configura como objeti-
vo da política (MS, 2024), entendendo que a competência 
deste nível de atenção incorpora a oferta de um conjunto 
de ações de saúde em cuidados paliativos, no âmbito indi-
vidual e coletivo, por meio das diferentes equipes, nas UBS, 
domicílios e territórios. Destaca-se ainda que a equipe da 
UBS deve realizar os cuidados paliativos de forma integra-
da com os outros pontos de atenção da RAS, utilizando-se 
do mesmo plano de cuidado (MS, 2024).
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Nessa perspectiva, a PNAB (MS, 2017) insere os cuida-
dos paliativos como serviço a ser promovido, somando-se 
a ações de promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação, redução de danos, e vigilância em 
saúde, realizada de forma multiprofissional, no território. 
Nesta ótica, a atenção paliativa se expressa como uma ne-
cessidade integral da população.

Considerações finais

Ao longo deste ensaio teórico foi possível demonstrar 
a importância dos cuidados paliativos para a promoção 
da integralidade do cuidado em saúde, especialmente no 
contexto da atenção primária. A inserção e o avanço desta 
prática propõem o olhar sobre as necessidades diversas dos 
pacientes com doenças ameaçadoras da vida. É fundamental 
a superação da exclusividade hospitalocêntrica na atenção 
paliativa e que esta seja incorporada de forma transversal 
em todos os níveis de atenção à saúde. Compreender o pa-
pel da atenção primária como coordenadora do cuidado, 
nos permite o empenho por uma assistência, no âmbito do 
sistema de saúde brasileiro, de forma contínua, humaniza-
da e integral.

A inserção dos cuidados paliativos no Brasil ainda se 
encontra em fase embrionária e apresenta desafios como a 
baixa oferta de serviços, principalmente na atenção primá-
ria, e a falta de profissionais qualificados para promoção 
deste cuidado. Contudo, verifica-se também que nos últi-
mos anos os aspectos legais têm apresentado avanços, como 
a aprovação recente da PNCP reforçando o compromisso 
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com a integralidade do cuidado. É necessária a ampliação 
do debate e estudos sobre esta temática e a capacitação de 
profissionais no âmbito da atenção primária, para assim 
promover a construção da oferta de cuidados paliativos de 
forma integral em todos os níveis de atenção, asseguran-
do uma cobertura universal e equitativa. Isso permite não 
apenas a melhoria dos resultados para os pacientes, mas 
também uma gestão mais eficiente e humana do sistema de 
saúde como um todo.
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Introdução

A Organização Mundial de Saúde (OMS) chama a 
atenção para o fenômeno do envelhecimento populacio-
nal mundial. Apesar de as pessoas estarem vivendo mais, 
em muitos casos, o avanço da idade está acompanhado de 
múltiplas cargas de doenças (OPAS, 2020). Tal condição 
acarreta preocupações quanto ao bem-estar e qualidade de 
vida das pessoas no Brasil, uma vez que o país ainda não 
desenvolveu políticas públicas sustentáveis para atender 
às demandas progressivas por cuidados, especialmente de 
idosos dependentes (Câmara dos Deputados, 2017).

Segundo uma pesquisa realizada pela The Economist 
Intelligence Unit1 (2015), entre 80 países do mundo, visando 
averiguar a qualidade de morte das pessoas, o Brasil ocupou 
a 42ª colocação. Isso significa dizer também que a qualidade 

1	  Em 2010, a The Economist Intelligence Unit desenvolveu um índice que classificou 
a disponibilidade, acessibilidade e qualidade dos cuidados a pessoas em fim de 
vida em 40 países. Encomendado pela Lien Foundation, organização filantrópica 
de Singapura, o índice consistia em 24 indicadores em quatro categorias. O es-
tudo desencadeou uma série de debates políticos sobre a prestação de cuidados 
paliativos e cuidado de fim de vida em todo o mundo. Uma nova versão do 
índice foi solicitada para observar a evolução global dos cuidados paliativos. 
Na versão de 2015, algumas mudanças foram consideradas, como o aumento 
do número de países incluídos, de 40 para 80; pontuações em 20 indicadores 
quantitativos e qualitativos em cinco categorias. Como as versões são diferentes 
entre si, não é possível a comparação direta das pontuações entre esses anos 
(Economist Intelligence Unit, 2015, tradução nossa).
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http://orcid.org/0000-0003-2489-6107


Perspectivas da integralidade no SUS

82

e a disponibilidade dos cuidados paliativos brasileiros são 
baixas e ainda há deficiências de políticas públicas.

Cuidados paliativos são uma abordagem de suma im-
portância no sistema de saúde para amenizar o sofrimento 
evitável de pessoas com doenças que ameacem a continui-
dade da vida, sendo um componente fundamental para o 
atendimento integral de quem dele necessita, visam tanto 
a qualidade de vida do paciente quanto de seus familiares 
(Mendes, 2015).

De acordo com a OMS, os cuidados paliativos abrangem 
as dimensões biopsicossocial e espiritual do paciente e de 
sua família e, sendo assim, deverão ser atendidos com esta 
visão integral por um sistema de saúde também integral 
(WHPCA; WHO, 2020). 

Para Mendes, Vasconcellos e Santos (2018, p. 59) o 
“conceito de cuidados paliativos envolve a integralidade no 
tratamento do paciente e sua família, principalmente no 
que diz respeito às várias dimensões e especificidades”. 

Em se tratando de uma população que é atingida pela 
desigualdade social — por meio da pobreza, baixa escolari-
dade, ausência de saneamento básico, baixa oferta de servi-
ços públicos como, por exemplo, assistência social, educa-
ção, saúde, lazer, cultura, entre outros, que intensificam a 
vulnerabilidade da população das favelas cariocas —, há de 
se pensar em estratégias que deem conta das necessidades 
de pessoas que sofrem com doenças crônicas e evolutivas, 
visando a qualidade de vida e de morte para essa população, 
tendo como norte que cada pessoa é um todo indivisível 
com seus diversos graus de complexidade e que o sistema de 
saúde deve ser capaz de prestar assistência integral.



INTEGRALIDADE NA ATENÇÃO À SAÚDE

83

Cuidados paliativos

O conceito de cuidados paliativos é complementado 
pelos princípios: alívio da dor e sofrimento; afirmação 
da vida e da morte como processo natural; respeito ao 
tempo da morte sem aceleração ou adiamento; integração 
de aspectos psicoespirituais no cuidado; suporte à vida 
ativa o quanto possível; suporte para familiares durante 
a doença e o luto; abordagem multiprofissional inclusive 
no luto; influência positiva no curso da doença; início o 
mais precoce possível, devendo ser ofertados a pessoas de 
todas as idades que se encontram em intenso sofrimento 
proveniente de doença grave, especialmente, àqueles que 
estão no final da vida (WHO, 2002).

Embora os cuidados paliativos sejam reconhecidos 
como um direito humano à saúde, a OMS estima que 
no mundo 56,8 milhões de pessoas precisam de cuidados 
paliativos, sendo que apenas 14% dos pacientes que preci-
sam de cuidados paliativos os recebem (WHPCA; WHO, 
2020).

A OMS e a organização não governamental Worldwide 
Palliative Care Alliance (WPCA) realizaram um estudo no 
qual foram apontadas a existência de três barreiras glo-
bais que devem ser superadas para atender à necessidade 
em cuidados paliativos nos países: 1) políticas públicas; 2) 
educação em cuidados paliativos e 3) acesso aos analgési-
cos opioides (WHPCA; WHO, 2020).

Tais barreiras seguem persistentes no Brasil, embora 
várias iniciativas tenham sido implementadas ao longo 
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dos anos em prol de uma Política Nacional de Cuidados 
Paliativos (PNCP). Mendes (2017) aponta que 

[o] Ministério da Saúde vem consolidan-
do formalmente os cuidados paliativos no 
âmbito do sistema de saúde do país, por 
meio de portarias e documentos, emitidos 
pela Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária e pelo próprio Ministério da Saúde. 
Contudo, existe somente um instrumento 
legal, Portaria MS/GM Nº 874/2013, que 
regulamenta os cuidados paliativos no 
câncer (Mendes, 2017, p. 50).

Em 2018, foi publicada a Resolução nº 41, pactuada 
durante a 8ª Reunião da Comissão Intergestores Tripartite 
(CIT), a qual dispõe sobre as diretrizes para a organização 
dos cuidados paliativos à luz dos cuidados continuados 
integrados no âmbito do SUS. Embora não tenha força de 
lei, ela constituiu um grande passo na construção de uma 
política nacional.

Em 2022, a Academia Nacional de Cuidados Paliativos 
realizou um levantamento dos serviços de cuidados palia-
tivos no Brasil, no qual constatou 234 serviços assistenciais 
em todo o país (Guirro et al., 2023). A figura 1 apresenta 
um crescimento gradual na oferta dos cuidados paliativos 
no Brasil.
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Figura 1 – Aumento de serviços de Cuidados Paliativos no Brasil

Fonte: Guirro et al. (2023, p. 14).

Mas, apesar deste aumento dos serviços, a cobertura no 
território nacional mostra-se ainda incipiente e desigual, 
concentrando-se majoritariamente nas regiões sul e sudeste.

Figura 2 – Distribuição de serviços por região do país

Guirro et al. (2023, p. 16).
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Em 2023, um movimento social constituído nacional-
mente, Frente PaliAtivistas, articulou-se e desenvolveu di-
versas ações em prol da criação de uma política pública de 
cuidados paliativos no Brasil, com financiamento próprio 
e com o desafio de pensar os cuidados paliativos dentro das 
necessidades da população, respeitando as diversas pers-
pectivas e peculiaridades da territorialização brasileira. A 
bandeira da Frente PaliAtivistas surge da motivação 

[…] em defesa do acesso aos Cuidados Pa-
liativos em todos os níveis de atenção em 
saúde, desde o diagnóstico e em toda a 
evolução de uma doença grave, garantin-
do o direito à vida com dignidade até o 
momento da morte e apoio ao enlutado.

Defendemos a inclusão dos Cuidados 
Paliativos como Política de Estado e com 
garantia de financiamento, defendemos 
a desburocratização e disponibilização 
de medicações essenciais para o controle 
da dor e outros sintomas. Defendemos 
Cuidados Paliativos como um DIREITO 
HUMANO, tendo como princípios inar-
redáveis a VALORIZAÇÃO DA VIDA 
E DA DIGNIDADE HUMANA, em 
acordo com a Declaração de Alma-Ata, 
onde todas as pessoas importam e não 
podem ser deixadas para trás (Fripp et 
al., 2023, p. 3).
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Ainda em 2023, cabe ressaltar a atuação da Frente Pa-
liAtivista na formação da I Conferência Livre Nacional 
de Cuidados Paliativos (CLN-CP), com o tema Cuidados 
Paliativos: um direito humano – políticas públicas já!, cuja 
ação contabilizou 20 propostas construídas nos grupos 
de trabalho e encaminhadas para a Conferência Nacional 
de Saúde. Na qual foi aprovada a implementação de uma 
PNCP integrada à RAS e com o componente de cuidado 
na APS através de ESF, com garantia de financiamento 
juntamente com todas as propostas das CLN-CP (Fripp 
et al., 2023).

Após esse marco para os cuidados paliativos brasilei-
ros, em 2024, foi aprovada a Portaria GM/MS nº 3.681, 
de 7 de maio de 2024, que institui a PNCP no âmbito 
do SUS.

A PNCP surge como uma luz para a implementação 
dos cuidados paliativos no Brasil, mas, por ser recente, 
não há como mensurar seu impacto, de fato, na vida de 
quem precisa ser assistido pelos cuidados paliativos.

Como demonstrado, existem algumas iniciativas no 
Brasil para o desenvolvimento dos cuidados paliativos, 
no entanto elas são ainda desarticuladas e isoladas, além 
disso, estão concentradas nos principais centros urba-
nos, o que dificulta o acesso de grande parte da popula-
ção brasileira.

Para alcançar as múltiplas dimensões que a aborda-
gem paliativa preconiza, se faz necessária a implemen-
tação dos cuidados paliativos em toda a extensão do 
sistema de saúde, principalmente, fortalecendo a APS, 
que é a base do sistema. 



Perspectivas da integralidade no SUS

88

Quando se trata da população que mora em favelas, 
sabe-se que o acesso ao sistema de saúde, por vezes, é insu-
ficiente ou inexistente. Segundo Dantas e Micheli (2021),

[a]s situações de pobreza e vulnerabili-
dades vivenciadas por grande parte da 
população mundial, em especial pelos 
moradores das favelas nas periferias de 
grandes centros urbanos, são desafios 
complexos que precisam ser analisados 
e superados conforme a realidade de 
cada território, de cada povo e de cada 
tempo, tendo em vista que o tamanho 
da cidade é diretamente proporcional 
à exposição de suas mazelas, ou seja, 
quanto maior e mais populosa, mais vi-
síveis se tornam suas carências (Dantas; 
Micheli, 2021, p. 2770).

Segundo pesquisa divulgada em maio de 2023 do Insti-
tuto Data Favela, 68% dos moradores de favelas brasileiras 
não conseguem acessar serviços de saúde. Além disso, 
os entrevistados apontaram entraves com os serviços de 
saúde, como: atendimento precário; demora para fazer 
exames; falta de médicos e equipamentos, bem como difi-
culdades para chegar às UBS (Freire, 2023). 

Dantas e Micheli (2021) referem que, mesmo com difi-
culdade de acesso a bens básicos, a favela é espaço fecundo, 
onde há um sentimento de pertencimento, solidariedade 
e resistência em seus moradores. De posse disso, a Comu-
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nidade Compassiva é um campo fértil para atender aos 
princípios doutrinários do SUS: universalidade, equidade 
e integralidade.

Comunidade Compassiva

Faz-se necessário, no entanto, expandir os cuidados pa-
liativos para além dos serviços de internação, ambulatório, 
assistência domiciliar, instituições de longa permanência 
com a finalidade de alcançar as pessoas que deles neces-
sitam. Segundo Mesquita et al. (2023, p. 2) “[...] às carac-
terísticas das diferentes condições ameaçadoras da vida, 
por vezes, as pessoas nem sempre requerem cuidados que 
exigem hospitalização, mas necessitam que certos cuidados 
sejam oferecidos por profissionais de saúde capacitados em 
seus domicílios.”

Diante dessa necessidade, emerge o desenvolvimento 
comunitário, no qual a própria comunidade se organiza 
com o objetivo de auxiliar as pessoas de sua localidade que 
vivem com doenças que ameaçam a vida, incluindo a dos 
familiares e a dos cuidadores no centro do cuidado.

A Comunidade Compassiva tem foco no fortalecimen-
to das relações de ajuda mútua, na capacidade dos cidadãos 
de participarem ativamente no desenvolvimento de suas 
comunidades e na criação de conexões sociais. Trata-se de 
uma proposta que mobiliza vários atores, como pacientes, 
familiares, vizinhos e cidadãos, indo além do sistema pro-
fissional de saúde — serviços locais de educação; organi-
zações comunitárias, grupos espirituais, entre outros —, 
incentivando ainda a criação de parcerias para apoiar o 
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desenvolvimento de capacidades comunitárias e a resiliên-
cia em questões relacionadas ao adoecimento, à morte e ao 
luto, muitas vezes, com foco nas desigualdades na saúde, na 
diversidade e na inclusão social (Kellehear, 2013).

O termo Comunidade Compassiva, cunhado por Allan 
Kellehear, sociólogo e médico de Saúde Pública, deriva 
do conceito de cidades saudáveis ou comunidades saudáveis 
estabelecido pela OMS, ancorado no trabalho da Carta 
de Ottawa, porém com uma nova proposta de entender a 
Saúde Pública que transcende a ausência de doença e que 
coloca a participação social como um dos seus pilares. Nesse 
sentido, a proposta de Comunidade Compassiva coaduna 
perfeitamente com os princípios dos cuidados paliativos 
(Kellehear, 2013).

Como ações fundamentais nas Comunidades Compas-
sivas, Kellehear (2013) propõe a informação e a elaboração 
de políticas para a saúde, incluindo aspectos sobre o morrer 
e a morte, bem como a efetivação das diretrizes estabeleci-
das pela Carta de Ottawa: 1) defesa da saúde; 2) capacitação; 
3) mediação; 4) políticas públicas saudáveis; 5) ambientes 
favoráveis; 6) ações comunitárias; 7) desenvolvimento de 
habilidades pessoais; 8) reorientação dos serviços de saúde.

As principais contribuições das Comu-
nidades Compassivas são normalizar 
a morte, o morrer e o luto por meio da 
alfabetização sobre a morte, ao mesmo 
tempo em que constroem capacidade de 
cuidado sustentável e baseada em rede 
(desenvolvimento comunitário) para 
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promover a equidade no acesso aos cui-
dados de fim de vida (Mills, 2024, p. 104, 
tradução nossa).

As Comunidades Compassivas são uma realidade 
em vários países (Dumont et al., 2022). No Brasil, a 
iniciativa da Comunidade Compassiva surge em 2019, 
impulsionada pelo enfermeiro e professor da Univer-
sidade Federal de São João del-Rei, em Minas Gerais, 
Alexandre Ernesto Silva, inicialmente nas favelas da 
Rocinha e Vidigal, ambas no Rio de Janeiro (Mesquita 
et al. , 2023).

No Brasil, até dezembro de 2024, essa estratégia foi 
implementada ou estava em fase de implementação nos 
seguintes estados: Rio de Janeiro (Favelas Compassivas 
da Rocinha — a primeira Comunidade Compassiva do 
Brasil —, Vidigal, Morro dos Macacos — em fase de 
implementação), de MG (Cabana Compassiva e Betim 
Compassiva), Goiás (Goiânia Compassiva); São Paulo 
(Heliópolis Compassiva); Rio Grande do Norte (Bar-
rocas Compassiva); Fortaleza (Fortaleza Compassiva); 
Distrito Federal (Sol Nascente); Salvador/BA (Candeal) 
e, futuramente, será implantada mais uma na favela de 
Manguinhos no Rio de Janeiro.

Uma questão que se destaca nesse contexto é que as 
favelas, ao longo de sua história, já desenvolvem ações 
de ajuda mútua, assim, as ações desencadeadas pela 
Comunidade Compassiva ampliam o olhar da saúde, 
impulsionando redes de apoio para assistir pessoas com 
doenças crônicas progressivas.
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A despeito de todo histórico de estig-
mas, estereótipos e de muitas políticas 
públicas configuradas num formato 
clientelístico e/ou tutelador, os morado-
res das favelas cariocas têm demonstra-
do, diante dos cenários de supressão de 
direitos, uma capacidade organizacional 
importante. A resiliência, tal como apre-
goada por organismos internacionais, 
há tempos se configura como fenômeno 
presente nesses territórios, manifestada 
em ações de solidariedade, reivindicação 
e organização sócio-política, além de um 
vasto cabedal de ações de geração de ren-
da (Fernandes; Lima, 2020).

Em um país altamente desigual como o Brasil, tanto 
em dimensões socioeconômicas quanto em questões ra-
ciais interseccionalizadas, atravessando classe, gênero, 
sexualidade, território, entre outros marcadores sociais, 
torna-se premente a necessidade de uma rede de apoio 
que auxilie a população no acesso aos serviços de saúde, 
sem eximir do Estado sua responsabilidade de garantir o 
direito fundamental à saúde. Sendo assim, as Comunida-
des Compassivas podem ser um elo importante entre o 
sistema de saúde, a sociedade e a rede de suporte para 
pessoas com doenças ameaçadoras da vida e seus familia-
res (Mills, 2024). Auxiliando “as pessoas do território a se 
enxergarem como pessoas que fazem parte da sociedade, 
dignas de usufruírem de tudo o que o Sistema tem a ofe-
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recer como direito e não como favor” (Avila; Silva, 2023, 
p. 26-27).

Em uma visão ampliada de saúde, a PNCP inseriu no seu 
bojo o incentivo e apoio ao desenvolvimento de Comunida-
des Compassivas, o que fortalece o papel das comunidades 
como articuladoras no território, promovendo uma rede de 
cuidado e suporte que transcende os serviços de saúde tra-
dicionais e se integra ao tecido social de maneira orgânica 
(Brasil, 2024).

Considerações finais

Não se pode ignorar o quanto a violência implica a ga-
rantia do direito à saúde, pois, além de serem vítimas da cri-
minalidade com maior frequência, os moradores de favelas 
sofrem também com o impedimento de acesso a serviços.

Embora o SUS em seus princípios fundamentais englobe 
o acesso universal, integral e equitativo, muitas pessoas têm 
dificuldade de acessar o sistema ou acessam tardiamente.

Ao analisar o princípio da integralidade no SUS, que 
considera as pessoas de forma holística, como um todo, 
atendendo a todas as suas necessidades, é indispensável a 
integração de ações, desde a promoção da saúde, a preven-
ção de doenças, o tratamento e a reabilitação. A integrali-
dade requer uma colaboração entre diferentes setores para 
melhorar a saúde e o bem-estar da população, reconhecen-
do que a saúde é influenciada por diversos fatores sociais, 
econômicos e ambientais, e portanto, requer uma aborda-
gem holística (Brasil, 2024; MS, [s. d.]). Percebe-se que tanto 
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o conceito de cuidados paliativos quanto o de Comunidade 
Compassiva coadunam com o princípio da integralidade.

As Comunidades Compassivas podem ser uma estraté-
gia de resiliência para o sistema de saúde que sofre constan-
temente com o desmonte.
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Introdução

O Termo Saúde Mental, vem sendo amplamente dis-
cutido nos últimos anos, principalmente em decorrência 
do adoecimento da população desencadeado por crises 
econômicas e polarização social; emergências de saúde pú-
blica; a crescente crise climática, entre outros fatores. De 
acordo com o Relatório de Saúde Mental Global, publica-
do em 2022 pela OMS, atualmente, todos os países enfren-
tam desafios significativos relacionados à saúde mental, 
que impactam tanto a saúde pública quanto a economia. 
Aproximadamente uma em cada oito pessoas no mundo 
vive com algum transtorno mental, sendo os transtornos de 
ansiedade e depressão os mais prevalentes. Nesse contexto, 
a APS assume um papel cada vez mais relevante no cuidado 
integral em saúde mental, uma vez que as intervenções de 
promoção e prevenção são eficazes ao identificar os deter-
minantes individuais, sociais e estruturais da saúde mental. 
A partir dessa identificação, é possível intervir para reduzir 
os riscos, fortalecer a resiliência e criar ambientes de apoio 
à saúde mental (Gama et al., 2021). 

Em nosso país, a APS é a porta de entrada preferencial 
do usuário no SUS, onde este deve ter assegurado qualquer 
nível de cuidado necessário. A integralidade, juntamente 
da universalidade e da equidade, forma os três pilares dou-
trinários do SUS, que emergiram como conquistas de um 
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longo processo de luta social em defesa dos direitos de ci-
dadania. Esse movimento sanitário resultou na consagração 
da saúde como um direito universal, assegurado a todos os 
brasileiros, e como uma responsabilidade fundamental do 
Estado, que deve garantir o acesso integral, equitativo e de 
qualidade aos serviços de saúde (Pinheiro; Mattos, 2001) 

Baseado no aumento da necessidade do diálogo sobre a 
saúde mental da população brasileira e compreendendo a 
responsabilidade da APS como coordenadora do cuidado, 
este ensaio objetiva compreender se a APS no Brasil garan-
te uma assistência em saúde mental de forma integral.

Desenvolvimento

O conceito de integralidade traz consigo uma gama de 
fundamentos, entre estes, a importância de uma aborda-
gem completa e complexa do cuidado à saúde. Conforme 
Sampaio e Bispo Júnior (2021), a integralidade envolve 
uma compreensão ampliada do sujeito, que não se restrin-
ge ao corpo biológico, mas engloba a totalidade de sua 
existência social, política e econômica. Nesse sentido, o 
conceito sugere uma visão mais complexa do ser humano, 
inserindo suas relações com a família, a comunidade e 
a sociedade e considerando os determinantes sociais de 
saúde e de adoecimento como condições de moradia, edu-
cação, trabalho e renda.

O MS, em 2011, por meio da PNAB, oferece uma inter-
pretação complementar do conceito de integralidade, defi-
nindo-a como um conjunto de serviços que visam atender 
às necessidades da população em diversos âmbitos, desde a 
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promoção da saúde até os cuidados paliativos. Isso abrange 
a prevenção de doenças, a cura, a reabilitação, a redução 
de danos e o fortalecimento da autonomia dos indivíduos. 
Sob essa perspectiva, a oferta de serviços deve ser integrada 
a outros pontos de atenção à saúde, evidenciando a neces-
sidade de uma rede coordenada e eficaz para garantir um 
cuidado contínuo e integral.

A oferta de um cuidado integral

No contexto da APS, a integralidade se destaca como 
um princípio fundamental na organização do cuidado, 
garantindo que os serviços oferecidos atendam de maneira 
ampla e adequada às diversas necessidades da população. 
Segundo Kalichman e Ayres (2016), a integralidade na APS 
envolve a articulação de múltiplas tecnologias de cuidado, 
indo além dos procedimentos biomédicos tradicionais e in-
corporando saberes que consideram o contexto social, cul-
tural e individual dos pacientes. Isso significa que a APS, 
enquanto porta de entrada preferencial do SUS, não deve 
apenas fornecer serviços de prevenção, promoção, cura e 
reabilitação, mas também integrar ações que promovam a 
autonomia e a cidadania dos usuários. Através da valori-
zação dos saberes populares e da construção de vínculos 
sólidos entre a equipe de saúde e a comunidade, a APS de-
sempenha um papel central na efetivação da integralidade, 
ampliando a capacidade de resposta às múltiplas demandas 
de saúde e fortalecendo o caráter inclusivo, equitativo e 
universal do SUS.
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A partir de 2007, o MS implementou uma rede de cui-
dados em saúde mental, integrando a APS com a ESF, com 
foco no território e articulada a outras políticas públicas. 
Em 2008, o MS criou o Núcleo de Apoio à Saúde da Fa-
mília (NASF), visando ampliar tanto o alcance quanto o 
escopo das ações da APS, além de aumentar sua capacidade 
de resolução (Pereira; Amorim; Gondim, 2020). Em 2011, 
como parte do processo de regionalização, o MS instituiu a 
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), voltada ao cuidado 
de pessoas com sofrimento psíquico (Gama et al., 2021). Em 
maio de 2023, foi publicada a portaria GM/MS Nº 635, que 
institui, define e cria incentivo financeiro federal de im-
plantação, custeio e desempenho para as modalidades de 
equipes Multiprofissionais (e-Multi) na Atenção Primária 
à Saúde. Equipes com moldes semelhantes ao NASF, e que 
vêm em sua substituição. Esta última portaria explicita o 
desenvolvimento da integralidade das ações de atendimen-
to individual, em grupo e domiciliar; as atividades coleti-
vas; o apoio matricial; as discussões de casos; o atendimento 
compartilhado entre profissionais e equipes; a construção 
conjunta de projetos terapêuticos, como intervenções no 
território; as práticas intersetoriais e, como nova proposta, 
a oferta de ações de saúde à distância. 

Fica evidente uma constante adaptação para garantir 
que todas as necessidades de saúde da população sejam 
sanadas. Cabe à APS ser resolutiva em até 80% das deman-
das que acolhe, incluindo o cuidado em saúde mental (MS, 
1986). Nesse sentido, e em conformidade com o princípio 
da integralidade do SUS, torna-se indispensável incorporar 
o cuidado às pessoas com sofrimento psíquico nas ações ro-
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tineiras da APS. Sendo o apoio, oferecido pelos profissio-
nais da e-Multi, essencial para ampliar e qualificar as ações 
das equipes.

O cuidado integral em saúde mental na APS

A saúde mental na APS é um desafio que exige a ca-
pacitação dos profissionais para lidar com o sofrimento 
psíquico. Esse sofrimento é resultado de uma complexa in-
teração entre fatores individuais, sociais e a capacidade de 
adaptação de cada pessoa aos desafios diários. Profissionais 
da APS precisam compreender essa dimensão holística, 
levando em conta as condições de vida, história pessoal e 
rede de apoio de cada usuário, a fim de fornecer um cuida-
do adequado e integral (Pereira; Amorim; Gondim, 2020).

No Brasil, a integração da saúde mental na APS ain-
da está em desenvolvimento. A política de saúde mental, 
iniciada na década de 1990, focava principalmente em 
transtornos graves, promovendo a substituição do modelo 
hospitalocêntrico por uma rede de serviços comunitários. 
Com a criação da RAPS em 2011, houve um fortalecimento 
dessa rede, articulada com a ESF e outras políticas públicas. 
Na prática, a UBS funciona como a porta de entrada para 
esse sistema, sendo responsável por ações de promoção, 
prevenção e cuidado em saúde mental, além de coordenar 
os atendimentos com os demais serviços da rede, assegu-
rando que as necessidades dos usuários sejam atendidas de 
forma integral (Salgado et al., 2023). 

De acordo com a Portaria nº 3.088/11 (2011, p. 5-6), a 
RAPS é constituída pelos seguintes componentes: 
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I — Atenção básica em saúde, formada pelos seguintes 
pontos de atenção:
a) UBS;
b) equipe de atenção básica para populações específicas:
1. Equipe de Consultório na Rua;
2. Equipe de apoio aos serviços do componente Atenção 
Residencial de Caráter Transitório;
c) Centros de Convivência;
II — Atenção psicossocial especializada, formada pelos 
seguintes pontos de atenção:
a) Centros de Atenção Psicossocial nas suas diferentes 
modalidades;
III — atenção de urgência e emergência, formada pelos 
seguintes pontos de atenção:
a) SAMU 192;
b) Sala de Estabilização;
c) UPA 24 horas;
d) portas hospitalares de atenção à urgência/pronto 
socorro;
e) UBS, entre outros;
IV — Atenção residencial de caráter transitório, for-
mada pelos seguintes pontos de atenção:
a) Unidade de Recolhimento;
b) Serviços de Atenção em Regime Residencial;
V — Atenção hospitalar, formada pelos seguintes pon-
tos de atenção:
a) enfermaria especializada em Hospital Geral;
b) Serviço Hospitalar de Referência para Atenção às 
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com 
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necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e ou-
tras drogas;
VI — Estratégias de desinstitucionalização, formada 
pelo seguinte ponto de atenção:
a) Serviços Residenciais Terapêuticos; e
VII — Reabilitação psicossocial.
A APS ocupa um lugar privilegiado no cuidado em 

saúde mental, pois está inserida diretamente no território 
onde as pessoas vivem, favorecendo a criação de vínculos e 
a resolutividade dos problemas de saúde. Esse modelo per-
mite um cuidado contínuo, melhor acesso aos serviços e a 
redução de encaminhamentos desnecessários para centros 
especializados. Os profissionais da APS, portanto, compar-
tilham a responsabilidade pelo cuidado integral à pessoa 
com transtorno mental, atuando de forma colaborativa e 
sustentada pelos princípios da intersetorialidade e da edu-
cação permanente em saúde (Schweickardt et al., 2024).

Principais desafios para o cuidado integral 
em saúde mental na Atenção Primária

O cuidado em saúde mental na APS enfrenta vários de-
safios. Os profissionais de saúde reconhecem a importância 
de atuar nessa área, mas relatam dificuldades em oferecer 
acompanhamento adequado, devido à falta de capacitação, 
insegurança no contato com os usuários e ausência de pro-
cessos de trabalho específicos para saúde mental (Pereira; 
Amorim; Gondim, 2020).

As demandas de saúde mental como ansiedade, de-
pressão, abuso de substâncias e violência intrafamiliar têm 

https://www.zotero.org/google-docs/?FQ8hdu
https://www.zotero.org/google-docs/?FQ8hdu
https://www.zotero.org/google-docs/?FQ8hdu
https://www.zotero.org/google-docs/?J1yQN0
https://www.zotero.org/google-docs/?J1yQN0


Perspectivas da integralidade no SUS

106

aumentado, mas faltam estratégias para quantificá-las e 
abordá-las de forma integrada. Apesar de a APS ser vista 
como um espaço apropriado para o cuidado em saúde men-
tal, o paradigma biomédico ainda predomina, dificultando 
abordagens mais amplas que considerem o contexto social 
dos indivíduos.

Em estudo realizado por Pereira, Amorim e Gondim 
(2020), em entrevistas com profissionais atuantes na APS, 
ficou evidente um sentimento de incapacidade em lidar com 
demandas de Saúde Mental, devido a um receio sentido por 
estes ao realizar o atendimento ao usuário. Relatam sentir 
falta de processos de trabalho bem estabelecidos para guiar 
a interlocução com os demais serviços da RAPS. Assim, a 
intersetorialidade e a integralidade são um desafio, uma 
vez que o cuidado em saúde mental envolve mudança de 
percepções e quebra de paradigmas históricos. É necessário 
desfazer a visão reducionista e carregada de estranhamento 
que a saúde mental carrega no subconsciente dos profissio-
nais de saúde. Pensar na integralidade do cuidado engloba 
pensar que qualquer pessoa perpassa por momentos de sua 
vida em que pode se encontrar em sofrimento psíquico sem 
que lhe seja dado um rótulo de doente. E são essas questões 
que ocorrem no cotidiano do indivíduo e lhe causam mo-
mentos de sofrimento psíquico que compõem as demandas 
rotineiras da ESF, sendo importante que os profissionais 
que lá atuam estejam aptos a lidar.

Apesar dessas dificuldades, há sinais de mudança, com 
os profissionais reconhecendo suas fragilidades e apon-
tando a necessidade de capacitação e de uma abordagem 
mais integrada. Porém, para assumir a responsabilidade 
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pelo cuidado em saúde mental, a equipe de ESF necessi-
ta ter condições de trabalho adequadas, incluindo locais 
para discussões de casos, integração eficiente com a RAPS, 
efetivando a coordenação do cuidado. A integralidade e a 
coordenação são atributos fundamentais para a melhoria 
da oferta de cuidados em saúde mental na APS. A inte-
gralidade permite uma abordagem holística, enquanto a 
coordenação é essencial para garantir a continuidade do 
cuidado e a articulação eficiente entre a rede, melhorando 
a qualidade do cuidado em saúde mental na APS (Gama et 
al., 2021).

Considerações finais

As equipes de APS, devido à sua proximidade com as 
famílias e comunidades, desempenham um papel crucial no 
enfrentamento dos problemas de saúde da população, es-
pecialmente no que se refere à saúde mental. Dessa forma, 
uma melhor qualificação técnica e teórica dos profissionais 
que atuam nessas equipes traria benefícios significativos 
para a população. Além disso, há desafios relacionados 
aos diferentes pontos da RAPS, que, apesar de enfrentar 
dificuldades estruturais, de recursos humanos e na organi-
zação dos fluxos, é um componente essencial desse cuidado 
(Salgado et al., 2023).

A integralidade do cuidado em saúde mental na APS 
demanda capacitação dos profissionais e maior articulação 
entre os serviços da RAPS. Embora a APS tenha o potencial 
de garantir um cuidado abrangente, muitos obstáculos ain-
da persistem, como a predominância do modelo biomédico 
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e a falta de estratégias claras para abordar as crescentes 
demandas de saúde mental. No entanto, avanços importan-
tes têm sido observados, com uma maior valorização das 
conexões entre o sofrimento psíquico e fatores sociais, e o 
reconhecimento da necessidade de um trabalho coordena-
do. Capacitar e apoiar as equipes de saúde é fundamental 
para garantir um cuidado integral e resolutivo.
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Políticas públicas de saúde e direitos 
LGBTQIAPN+

O trabalho em saúde no cuidado à população LGBT-
QIAPN+ é um desafio constante, considerando as fragili-
dades institucionais no acolhimento a esta população. As 
políticas públicas de saúde da população LGBTQIAPN+, 
apesar de toda a importância que representam, não estão 
asseguradas o suficiente por suas leis. Mesmo os direitos 
fundamentais descritos na Constituição de 1988, não 
possuem força para dar suporte equânime ao sofrimento 
das pessoas LGBTQIAPN+, pois as instituições ainda en-
frentam dificuldades em reconhecer a cidadania destes 
grupos, ainda que haja decisões judiciais que dão abertura 
para formulação de leis protetivas mais eficazes aos grupos 
LGBTQIAPN+. Nos serviços de saúde mental, a luta pelo 
direito ao cuidado desta população é crescente, necessitan-
do de maior engajamento dos atores da saúde mental neste 
movimento, buscando a integralidade desse cuidado para 
com a população LGBTQIAPN+. 

Em 2013, o MS lançou a Política Nacional de Saúde 
da População LGBTQIAPN+, um documento que traz 
diretrizes e orientações de conduta aos profissionais do 
cuidado em saúde no acolhimento dessa população, re-
conhecendo suas vulnerabilidades. O documento traz 
recomendações sobre a escuta dos fenômenos vivenciados 
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pelas pessoas LGBTQIAPN+, as exposições à violência 
dentro do ambiente familiar e em outros contextos, como 
a escola e equipamentos de saúde. Entretanto, por se tra-
tar de uma cartilha, são orientações instrutivas para as 
práticas dos profissionais, para a gestão e as equipes de 
saúde no acompanhamento destes sujeitos na tentativa de 
minimizar o sofrimento.

A Política LGBT é composta por um 
conjunto de diretrizes cuja operacionali-
zação requer planos contendo estratégias 
e metas sanitárias e sua execução requer 
desafios e compromissos das instâncias 
de governo, especialmente das secreta-
rias estaduais e municipais de saúde, dos 
conselhos de saúde e de todas as áreas do 
Ministério da Saúde. É imprescindível 
a ação da sociedade civil nas suas mais 
variadas modalidades de organização 
com os governos para a garantia do di-
reito à saúde, para o enfrentamento das 
iniquidades e para o pleno exercício da 
democracia e do controle social. Nesse 
processo, estão sendo implantadas ações 
para evitar a discriminação contra lés-
bicas, gays, bissexuais, travestis e tran-
sexuais nos espaços e no atendimento 
dos serviços públicos de saúde. Este deve 
ser um compromisso ético-político para 
todas as instâncias do Sistema Único de 
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Saúde (SUS), de seus gestores, conselhei-
ros, técnicos e de trabalhadores de saúde. 
A garantia ao atendimento à saúde é uma 
prerrogativa de todo cidadão e cidadã 
brasileiros, respeitando-se suas especi-
ficidades de gênero, raça/etnia, geração, 
orientação e práticas afetivas e sexuais 
(Brasil, 2013).

O desafio de trabalhar a Integralidade em Saúde deve 
considerar elementos que as pessoas heterossexuais e 
cisgêneros não enfrentam em suas vidas: os preconceitos 
e desamparos que pessoas LGBTQIAPN+ sofrem diaria-
mente devido à orientação sexual e identidades de gêne-
ro, aumentam a possibilidade de adoecimento em vários 
sentidos, tanto físico como psíquico. Por isso, o respeito às 
experiências e sofrimentos psicossociais de pessoas LGBT-
QIAPN+ colaboram para que essas questões emergentes se-
jam ouvidas pelos profissionais de saúde. A oferta de escuta 
qualificada e empática potencializa o cuidado e estimula o 
fortalecimento dos vínculos entre profissional de saúde e 
usuário, aumentando a eficácia das ações em saúde.

Saúde, interseccionalidade e integralidade 
da população LGBTQIAPN+

Para aprimorar o trabalho dos profissionais de saúde no 
acolhimento dessa população, é importante considerarmos 
o conceito de interseccionalidade, cunhado por Kimberlé 
Crenshaw (1989) em seu artigo “Desmarginalizando a in-
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tersecção de raça e sexo: uma crítica feminista negra da 
doutrina antidiscriminação, teoria feminista e políticas 
antirracistas”, apresentou um conceito gerado pelas teorias 
feministas negras que aponta os recortes que atravessam 
determinados grupos sociais em oposição à figura central 
do homem enquanto representação de toda a humanidade.

A interseccionalidade pode ser compre-
endida como ferramenta analítica capaz 
de contribuir para a solução de proble-
mas muitas vezes invisibilizados quando 
se trata do acesso aos Direitos Humanos: 
“A interseccionalidade é uma conceitu-
ação do problema que busca capturar as 
consequências estruturais e dinâmicas da 
interação entre dois ou mais eixos da su-
bordinação” (Crenshaw, 2022, p. 177 apud 
Stelzer; Kyrillos, 2021, p. 240).

Na citação acima, as autoras apontam sobre os eixos 
de subordinação, caracterizando as relações de poder do 
homem branco, cisgênero, heterossexual e pertencente às 
elites econômicas em detrimento das diferenças de pessoas 
fora desse padrão. Ao nos depararmos com a diferença dos 
padrões cisheteronormativos, se faz necessário pensar em 
quais realidades sociais estamos trabalhando e em quais 
lacunas o conceito de interseccionalidade nos traz suporte 
a esta tarefa. 

A interseccionalidade “pode ser um meio importan-
te para análises não essencialistas das diferenças e das 
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desigualdades sociais” (Stelzer; Kyrillos, 2021, p. 245) re-
lacionadas às discriminações de gênero, raça e classe. A 
questão de gênero surge da oposição à categoria homem 
enquanto representante de toda humanidade, como se a 
palavra homem fosse generalista e inclusiva de todos os 
grupos humanos existentes. Quanto às questões de raça, 
as mulheres negras não eram incluídas nas bandeiras de 
lutas das mulheres brancas durante o período inicial do 
movimento feminista, assim como as mulheres lésbicas 
também não eram representadas pelo feminismo branco 
e heterossexual. Ou seja, a interseccionalidade passa a 
ser um eixo importante para trabalhar os elementos que 
compõem as vulnerabilidades de outros grupos sociais, 
sobretudo, os grupos considerados minoritários.

O conceito de interseccionalidade so-
freu influência dos debates que vinham 
ocorrendo dentro do feminismo, en-
quanto movimento social, especialmen-
te no âmbito dos feminismos negros. 
Isso se deu em razão dos questionamen-
tos que os feminismos negros fazem 
sobre os propósitos de um movimento 
majoritariamente centrado em questões 
que afetavam mulheres brancas, hete-
rossexuais e de classe média, momento 
no qual se proliferam as reinvindicações 
por um feminismo capaz de atender 
também às demandas de mulheres 
negras, homossexuais, transexuais, po-
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bres, migrantes, entre outras (Stelzer; 
Kyrillos, 2021, p. 246).

Considerando os grupos LGBTQIAPN+, a interseccio-
nalidade possibilita perceber estes sujeitos como alvos de 
uma gama de relações de subordinação por não pertence-
rem aos padrões heteronormativos, ou seja, estão fora da 
categoria de homem branco, cisgênero e heterossexual. 
Fatores que ocasionam inúmeras agressões externas dire-
cionadas às pessoas LGBTQIAPN+ como forma de traçar 
violentamente as diferenças entre sujeitos, sexualidades e 
modos de ser, como uma pirâmide hierárquica de classes, 
gênero e sexualidades. No topo dessa pirâmide hierárquica 
e no imaginário cultural do triângulo racismo — machismo 
— LGBTfobia, está o homem branco, cisgênero, heterosse-
xual, eurocentrado, figura que imaginariamente representa 
o homem, a generalização e definição de pessoa, este ser 
estaria no topo e acima de todos os outros grupos; abaixo, 
estão as mulheres brancas, cisgênero, heterossexuais, eu-
rocentradas, porém, não ao lado desse homem branco, e 
sim abaixo dele e de suas decisões; mais abaixo, as mulheres 
negras; em seguida, pessoas LGBTQIAPN+ etc. 

Apesar do Brasil ser um país democrático e um Estado 
de Direitos graças à Constituição Cidadã de 1988, ainda há 
muitas lacunas quanto à proteção aos grupos minoritários, 
especialmente quando se trata de políticas de combate ao 
racismo, machismo, LGBTfobia e à violência contra outros 
grupos sociais não-brancos, cisgêneros e heterossexuais. São 
algumas negligências que marcam os corpos LGBTQIAPN+ 
em todos os âmbitos da vida, potencializando percepções 
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negativas acerca de si, de não merecedores de direitos, ain-
da que participem dos deveres sociais como qualquer outro 
cidadão do país.

O Decreto nº 11.471, emitido em 2023, pelo presidente 
Luís Inácio Lula da Silva, instituiu o Conselho Nacional 
dos Direitos das Pessoas LGBTQIAPN+ (Brasil, 2023), es-
tabelece diretrizes que trouxeram representatividade na 
luta pelos direitos dessa população, mas um decreto pode 
ser revogado, modificado ou ter seu papel minimizado em 
governos conservadores, ou seja, mesmo com estes avanços, 
ainda não significa uma legítima política de proteção à po-
pulação LGBTQIAPN+. 

O Brasil apresenta um dos maiores índices 
do mundo de violência contra a popula-
ção LGBT, e estes casos são, muitas vezes, 
tratados com descaso e impunidade. Tal 
cenário gera sofrimento psicossocial in-
tenso, decorrente de uma atmosfera social 
ansiogênica, que muitas vezes resulta em 
conflitos internos, angústia e insegurança, 
deixando a população LGBT mais pro-
pensa a manifestar sintomas depressivos 
(Melo; Silva; Mello, 2019).

O índice de violências direcionados aos grupos LGB-
TQIAPN+ são alarmantes, o que aumenta a propagação 
de sofrimento psíquico neste público devido as exposições 
constantes as situações de risco. Desde 2001, no Estado de 
São Paulo, existem penalidades para aqueles que praticam 
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LGBTfobia por meio da Lei 10.948/2001 (São Paulo, 2001), 
que dispõe sobre as penalidades aplicadas às práticas de dis-
criminação em razão de orientação sexual e identidade de 
gênero. No âmbito federal, a PL672 (Brasil, 2019) equipara a 
LGBTfobia ao crime de racismo (Brasil, 1989) tornando-se 
uma forma de mitigar as agressões, entretanto, as taxas de 
violência contra a população LGBTQIAPN+ cresceu mais 
de 1000% na última década segundo o Atlas da Violência 
publicado neste ano (IPEA, 2025, p. 87). 

Além das barreiras existentes no Sistema de Justiça, 
a Saúde precisa atualizar condutas e tecnologias acerca 
do tratamento da população LGBTQIAPN+. A presença 
dos termos: Lésbica, Gay, Bissexual, Travesti, Transexual, 
Queer, Intersexo, Assexuais, Pansexuais e Não-bináries são 
importantes para que o sistema de informação em saúde 
reconheça esses sujeitos no acesso ao cuidado. Além do re-
conhecimento do nome social, adicionar as identidades e 
orientações sexuais no sistema de informação e prontuários 
eletrônicos do SUS, possibilita olhar o usuário/usuária/
usuárie como com direito à saúde integral e atender às suas 
necessidades em todos os níveis de atenção conforme pre-
conizam os princípios do SUS. 

De acordo com Girianelli e Cordeiro (2023, p. 9), in-
consistências das notificações existem devido à falta de 
compreensão dos profissionais diante das especificidades 
da população LGBTQIAPN+, fator que atrapalha a elabo-
ração de diagnósticos e a formulação de políticas públicas 
protetivas. Mesmo a Política Nacional de Atenção Básica 
(Brasil, 2017), que estabelece o preenchimento correto e 
fidedigno dos dados dos usuários, por vezes é negligencia-
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do dificultando a identificação correta desses usuários. A 
questão do preenchimento correto tem se mostrando um 
grande desafio para os profissionais de saúde, além da au-
sência de letramento sobre a diversidade sexual, no qual 
muitos profissionais ainda reproduzem preconceitos num 
ambiente que deveria ofertar espaço seguro e acolhedor a 
todo aquele que busca o cuidado em saúde.

Embora essas manifestações e a formula-
ção de políticas públicas sejam de grande 
importância na busca pela equidade, elas 
ainda se mostram insuficientes para aca-
bar com o preconceito e discriminação 
no âmbito da saúde pública. Alguns au-
tores, como Araújo et al. (2006), afirmam 
que a população LGBT não tem suas 
necessidades de saúde contempladas por 
estar subordinada à rejeição ou à into-
lerância irracional à homossexualidade. 
Diante deste quadro, o medo de revelar 
sua orientação sexual e ser alvo de discri-
minação é comum entre esta população, 
o que acaba gerando um impacto negati-
vo na qualidade da assistência que lhe é 
prestada (Brandão, 2020, p. 33).

A luta dos ativistas, movimentos sociais e profissionais 
de saúde engajados com as pautas LGBTQIAPN+ são im-
portantes para fortalecer a integralidade na saúde. O sofri-
mento das pessoas que reivindicam o reconhecimento de 
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seus corpos e sua existência através do simples dizer de seu 
nome social, já se mostra uma abertura de vínculos poten-
tes sendo construídos, de forma horizontal, valorizando a 
escuta do sujeito usuário e estimulando este movimento em 
outros espaços de cuidado e assistência.

Integralidade e saúde mental LGBTQIAPN+

No campo da saúde mental não é diferente, o desafio 
de realizar o cuidado integral do sujeito se faz presente 
na política de saúde mental brasileira. Inspirada nas di-
retrizes e práticas de acordo com a Reforma Sanitária e 
Reforma Psiquiátrica Brasileiras, a escuta do sofrimento 
de grupos LGBTQIAPN+ toma contornos outros que 
são atravessados pela cultura LGBTfóbica ainda intensa 
no território brasileiro. Os estigmas que as vidas LGB-
TQIAPN+ carregam devido ao machismo, misoginia, 
interferência da religião neopentecostal na política e os 
efeitos da pandemia de HIV/AIDS que marcam o pre-
conceito dirigido à população gay, travesti e transexual, 
ainda são fortes no país. Os discursos de ódio presentes 
em todas as camadas sociais: família, escolas, empresas, 
instituições de saúde e justiça, são locais onde esses pre-
conceitos aparecem em variados fenômenos, desde pe-
quenas interdições e criações de barreiras de acesso aos 
serviços até as agressões verbais e físicas direcionadas à 
população LGBTQIAPN+. 

Pelo histórico de exclusão social e a necessidade de 
maior esforço para conseguir alcançar aceitação social 
dos seus círculos afetivos, reconhecimento no mercado 
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de trabalho, o direito a constituir família e expressar seus 
afetos sem os olhares preconceituosos externos, tendem a 
exaurir a saúde mental desses sujeitos, colaborando para 
que o sofrimento psíquico possa emergir.

Pensar a integralidade do cuidado desde a escuta psico-
terapêutica até o fortalecimento dos vínculos psicossociais 
é fundamental para o cuidado potente do sujeito LGBT-
QIAPN+ que vivencia variadas experiências de violência. 

Rubem Mattos (2007, p. 54) traz o debate acerca do con-
ceito de integralidade em saúde enquanto um dispositivo 
político, jurídico e institucional, pois o princípio da inte-
gralidade tem repercussões sobre o arranjo das instituições 
governamentais voltadas para formular e implementar as 
políticas de saúde: deve-se buscar uma repartição da agen-
da que não facilite a dissociação das dimensões assistenciais 
e preventivas. Ainda segundo o autor:

A integralidade não é apenas uma di-
retriz do SUS definida constitucional-
mente. Ela é uma “bandeira de luta”, 
parte de uma “imagem-objetivo”, um 
enunciado de certas características do 
sistema de saúde, de suas instituições 
e de suas práticas que são consideradas 
por alguns (diria eu, por nós), desejá-
veis. Ela tenta falar de um conjunto de 
valores pelos quais vale lutar, pois se 
relacionam a um ideal de uma socieda-
de mais justa e mais solidária (Mattos, 
2009, p. 45).
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O trabalho em saúde na busca da integralidade se dá 
no saber-fazer compartilhado, numa relação horizontal 
entre o usuário, profissional e coletivo. A articulação en-
tre sexualidades, gêneros e saúde mental amplia o olhar 
sobre as experiências dos sujeitos, bem como sobre os 
sofrimentos associados à situação de abjeção social (Cos-
ta Neto, 2023, p. 22). As características desta oferta de 
cuidado podem agir como um facilitador ou como uma 
barreira para determinados grupos acessarem o serviço 
de saúde. O acesso reforça a importância da equidade 
na organização dos serviços de saúde na equiparação dos 
direitos em saúde dos diferentes da sociedade (Brandão, 
2020, p. 25).

Cecílio (2009, p. 120) aponta que a integralidade da 
atenção, no espaço singular de cada serviço de saúde, po-
deria ser definida como o esforço da equipe de saúde de 
traduzir e atender, da melhor forma possível, tais necessi-
dades, sempre complexas, mas, principalmente, tendo que 
ser captadas em sua expressão individual. A necessidade 
do entendimento dos fenômenos que atravessam os su-
jeitos LGBTQIAPN+ torna-se fundamental para acolher 
suas demandas e possibilita ações em saúde potentes.

Assim, a expressão do cuidado integral em saúde 
mental da população LGBTQIAPN+ implica nesse olhar 
horizontalizado dos profissionais de saúde de forma 
equânime aos sujeitos que buscam os serviços de saúde. 
Integralidade na escuta sensível e qualificada para ouvir 
o sofrimento psíquico dos sujeitos, o acesso aos serviços 
e procedimentos necessários para o cuidado em saúde 
integral respeitando suas singularidades e trazer à cena 
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parcerias intersetoriais para tornar a integralidade pos-
sível no território relacional destes grupos vulnerabiliza-
dos, criando maiores possibilidades de existência para a 
população LGBTQIAPN+. 

Considerações finais

A saúde mental da população LGBTQIAPN+ perpassa 
por questões que são comuns a todo cidadão da socieda-
de: estudos, trabalho, família, relacionamentos, afetos, 
dinheiro etc. Entretanto os temas que poderiam ser mais 
comuns para as pessoas LGBTQIAPN+ são potencializados 
por angústias próprias dessa população: a violência causa-
da pelos olhares repressores devido aos trejeitos compor-
tamentais, modos de falar, de vestir, a constante pressão 
externa através de discursos de ódio ou comportamentos 
mandatórios de como ser, como agir, como sentir oriundos de 
falas dos cuidadores, na maioria das vezes, os pais. Acolher 
essas queixas, permitindo a fala de pessoas LGBTQIAPN+ 
para que possam elaborar seu sofrimento e ressignificar 
suas histórias de vida no enfrentamento ao retrocesso e ao 
preconceito, são instrumentos potentes de cuidado.

Dito isso, os artigos analisados sintetizam os desa-
fios constantes na luta em prol do cuidado da população 
LGBTQIAPN+. São necessárias mudanças e atualizações 
no acolhimento psicossocial desta população e o enten-
dimento de suas demandas sociais que perpassam pela 
busca da liberdade de ir e vir, ocupar espaços nos lugares 
diversos da sociedade e o sentimento de existir de forma 
livre. Partindo dos índices de sofrimento psíquico alar-
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mantes entre este público, intervenções de ordem prática 
e política se fazem urgentes para que o trabalho se torne 
potente na vida desses sujeitos. 
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Introdução

A integralidade na atenção à saúde é um dos princípios 
fundamentais do SUS no Brasil, garantindo que os indiví-
duos tenham acesso a cuidados de saúde que considerem 
suas múltiplas dimensões e necessidades ao longo da vida. 
No caso das mulheres imigrantes, esse princípio adquire 
uma relevância especial, dado o cenário de vulnerabilidade 
a que muitas dessas mulheres estão expostas. O processo 
migratório é, frequentemente, permeado por situações de 
precariedade social, dificuldades de acesso a serviços pú-
blicos, discriminação e barreiras culturais e linguísticas 
(Carballo; Nerurkar, 2001; Sironi; Bauloz; Emmanuel, 2019; 
Ventura, 2015), o que agrava as desigualdades já existentes e 
afeta diretamente a saúde dessas mulheres. Em um contexto 
de crescente imigração para o Brasil, especialmente nos úl-
timos anos, marcado pela chegada de venezuelanos e outros 
grupos que fogem de crises econômicas e políticas, e pelo 
processo de feminização das imigrações no país (Cavalcanti 
et al., 2022), torna-se urgente discutir a efetividade da inte-
gralidade na atenção à saúde oferecida a essas populações.

Este ensaio busca refletir sobre como o SUS tem se es-
truturado para atender às necessidades de saúde das mulhe-
res imigrantes no Brasil, levando em consideração as espe-
cificidades culturais, sociais e econômicas que influenciam 
seu acesso e a qualidade dos serviços prestados. Ao mesmo 
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tempo, pretende-se examinar os desafios encontrados na 
promoção de uma atenção integral que abranja não apenas 
o cuidado médico, mas também aspectos psicossociais, le-
vando em conta fatores como gênero, raça e situação migra-
tória. A saúde das mulheres imigrantes coloca em evidência 
a necessidade de uma abordagem intersetorial e sensível às 
desigualdades sociais e culturais.

Diante desse cenário, a integralidade na atenção à 
saúde de mulheres imigrantes exige uma revisão crítica 
das políticas públicas existentes, além da identificação de 
lacunas e possíveis estratégias para assegurar que o princí-
pio da integralidade seja efetivamente implementado. Este 
trabalho pretende, portanto, contribuir para a discussão 
sobre a construção de um cuidado em saúde que respeite as 
particularidades dessas mulheres, que enfrentam, simulta-
neamente, desafios oriundos de sua condição de imigrantes 
e das interseccionalidades que marcam suas experiências de 
vida no Brasil.

O princípio da integralidade no SUS

O princípio da integralidade no SUS é um dos pilares 
fundamentais que norteiam a organização e a prestação 
dos serviços de saúde no Brasil. Ele se refere à oferta de 
cuidados de saúde de maneira completa e integrada, garan-
tindo que todas as pessoas tenham acesso a um conjunto de 
ações que vão desde a promoção da saúde e a prevenção de 
doenças até o tratamento e a reabilitação. A integralidade 
significa que a atenção à saúde deve ser contínua e articula-
da, considerando a pessoa em sua totalidade e todas as suas 
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necessidades, e não apenas como portadora de uma doença 
específica.

Mattos (2004) identifica os principais aspectos da inte-
gralidade na saúde, sendo: 1) acesso universal e igualitário – a 
integralidade é vista como sinônima da garantia de acesso 
a todos os níveis do sistema de serviços de saúde, confor-
me estabelecido na Constituição brasileira, que afirma ser 
dever do Estado garantir o acesso universal e igualitário 
aos serviços de saúde; 2) atendimento integral – a integrali-
dade prioriza atividades preventivas sem desconsiderar os 
serviços assistenciais, o que implica uma articulação entre 
promoção, proteção e recuperação da saúde; 3) compreensão 
ampliada das necessidades – envolve uma apreensão ampliada 
das necessidades de saúde, permitindo que os profissionais 
reconheçam a adequação da oferta de serviços ao contexto 
específico de cada encontro com o paciente. 4) contextua-
lização das ações de saúde – as ações de saúde devem estar 
sintonizadas com o contexto específico de cada encontro, 
considerando tanto as demandas manifestas quanto as 
necessidades percebidas, para que as intervenções sejam 
mais eficazes e relevantes. Tais destaques visam promover 
práticas de saúde que sejam mais integradas e sensíveis às 
realidades dos indivíduos, contribuindo para um sistema 
de saúde mais eficaz e humano.

A integralidade, quando incorporada nas práticas dos 
profissionais de saúde, implica que os profissionais não 
devem apenas tratar doenças ou condições específicas, 
mas sim considerar o paciente como um todo (Mattos, 
2009). Isso significa que os profissionais devem entender 
as diversas dimensões que afetam a saúde do paciente, in-
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cluindo fatores sociais, emocionais e culturais, o que aju-
da a identificar necessidades que vão além do tratamento 
médico tradicional; a prática da saúde deve envolver uma 
colaboração entre diferentes disciplinas e especialidades, 
permitindo que os profissionais compartilhem conheci-
mentos e abordagens para atender melhor às necessidades 
dos pacientes; além de tratar doenças, os profissionais 
devem se concentrar em ações de prevenção e promoção 
da saúde, buscando oportunidades para melhorar a qua-
lidade de vida dos pacientes e evitar problemas futuros; 
a integralidade também envolve a construção de uma 
relação de confiança e empatia entre o profissional e o 
paciente, onde o paciente se sente ouvido e respeitado em 
suas necessidades e preocupações.

As políticas públicas também devem refletir o prin-
cípio da integralidade, seja no acesso universal, ou seja, 
garantir que todos os cidadãos tenham acesso a serviços 
de saúde, independentemente de sua origem, raça, idade, 
religião ou condição socioeconômica, seja na integração 
de serviços de diferentes níveis de atenção à saúde (pri-
mária, secundária e terciária), facilitando o fluxo de in-
formações e a continuidade do cuidado. Também devem 
ter abordagem multidimensional, considerando os deter-
minantes sociais, econômicos e ambientais, evitando uma 
visão reducionista que se concentre apenas em doenças 
e, por fim, incluam a participação da comunidade e dos 
usuários dos serviços de saúde, garantindo que suas vozes 
e necessidades sejam consideradas na formulação e imple-
mentação de políticas (Mattos, 2009).
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Na subseção a seguir será apresentada uma das políticas 
públicas orientada a partir do princípio da integralidade, 
voltada à saúde das mulheres.

Política Nacional de Atenção Integral à 
Saúde da Mulher (PNAISM)

A PNAISM foi elaborada pelo MS em 2004 (Brasil, 
2004), é uma importante ferramenta para a implementação 
de ações programáticas estratégicas voltadas para o bem-
-estar das mulheres, que estabelece princípios e diretrizes 
para promover a saúde das mulheres no Brasil.

Os princípios fundamentais da PNAISM incluem a 
integralidade, a promoção da saúde, o respeito aos direitos 
humanos, enfoque de gênero e humanização, e qualidade 
na atenção. Resumidamente, o princípio da integralidade 
assegura uma perspectiva que considere todas as dimen-
sões da saúde da mulher em suas diferentes fases da vida, 
superando a abordagem materno-infantilista da saúde da 
mulher. A promoção da saúde prioriza ações preventivas e 
de bem-estar. O respeito aos direitos humanos, com ênfase 
na importância de respeitar e promover os direitos huma-
nos das mulheres, reconhecendo que a saúde é um direito 
fundamental e que a promoção da equidade de gênero é 
essencial para alcançar melhores resultados em saúde. O 
enfoque de gênero é também utilizado, ao reconhecer as 
desigualdades e especificidades vividas pelas mulheres 
em diferentes contextos sociais. Por fim, a humanização 
e qualidade na atenção garantem que os cuidados sejam 
prestados com respeito à dignidade e às particularidades 
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de cada mulher. Esses princípios visam assegurar que a po-
lítica responda de forma adequada e eficaz às necessidades 
específicas das mulheres em todo o país.

A PNAISM consolida avanços nos direitos sexuais e 
reprodutivos, com foco na melhoria da atenção obstétrica, 
no planejamento familiar, na assistência em casos de abor-
tamento inseguro e no enfrentamento da violência domés-
tica e sexual. Além disso, abrange áreas como a prevenção 
e o tratamento de mulheres vivendo com HIV/AIDS, assim 
como aquelas com doenças crônicas não transmissíveis e 
câncer ginecológico.

A política também engloba a atenção à saúde de mulhe-
res vulnerabilizadas, como adolescentes, negras, lésbicas, 
indígenas, residentes e trabalhadoras na área rural, em si-
tuação de prisão, vítimas de violência doméstica e sexual, e 
acometidas por infecções sexualmente transmissíveis (IST), 
HIV/AIDS, doenças crônico-degenerativas e câncer gineco-
lógico. Apesar disso não menciona as mulheres imigrantes 
e/ou refugiadas, que apresentam um acúmulo de vulnerabi-
lidades, como abordado a seguir.

A feminização das migrações no Brasil

Desde 2015, o processo de feminização das migrações no 
Brasil vem chamando a atenção nos estudos das imigrações 
internacionais no país. No ano de 2021, foi contabilizado 
um total de 151.155 novos imigrantes, sendo 67.772 registros 
de mulheres, ou seja, 44,8% dos imigrantes registrados no 
país (Cavalcanti et al., 2022). A presença mais visível das 
mulheres nos cenários migratórios não se restringe ao Brasil 
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e tem feito com que as suas características e as suas trajetó-
rias surjam, de um modo cada vez mais evidente, descritas 
na literatura internacional (Topa et al., 2013), ainda que ra-
ramente sob uma perspectiva de gênero ou interseccional. 

Segundo dados da Polícia Federal, obtidos através do 
Sistema de Registro Nacional Migratório, até dezembro 
de 2022, apontaram um total de 1,3 milhões de imigrantes 
com registro ativo (detentores de visto ou autorização de 
residência vigentes), representando aproximadamente 0,6% 
da população. No mesmo período, haviam-se registrado 
96.825 imigrantes na cidade do Rio de Janeiro. As três na-
cionalidades das pessoas que mais migraram para o Brasil 
no período de 2010 a 2018 foram as de haitianos, bolivianos 
e venezuelanos (Cavalcanti et al. 2022).

A condição de saúde dos imigrantes é um fator crucial 
para sua integração e adaptação na sociedade. É funda-
mental entender como se dá o processo de saúde, doença e 
cuidado entre esses grupos, além de considerar as responsa-
bilidades que os Estados têm em assegurar o acesso à saúde 
para todos (Ventura, 2018).

Desafios e estratégias para a integralidade 
na atenção à saúde de mulheres imigrantes

Um dos maiores desafios à integralidade para as mu-
lheres imigrantes no Brasil é a barreira linguística. A di-
ficuldade de comunicação entre os profissionais de saúde 
e as mulheres que não falam português, ou que têm pouca 
fluência no idioma, compromete o acesso e a qualidade dos 
atendimentos.
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A falta de materiais traduzidos para outros idiomas, de 
intérpretes ou mediadores culturais nos serviços de saúde 
torna esse desafio ainda mais complexo, resultando em 
diagnósticos equivocados, interrupções nos tratamentos e 
um cuidado inadequado. 

A integralidade, nesse cenário, exige soluções que asse-
gurem uma comunicação eficiente. Medidas como a forma-
ção de profissionais para lidar com a diversidade cultural e 
a disponibilização de materiais bilíngues ou trilíngues e de 
intérpretes são fundamentais para garantir o acesso iguali-
tário aos serviços de saúde.

Muitas mulheres imigrantes vivem em condições de 
extrema vulnerabilidade social, enfrentando dificuldades 
de acesso à moradia, educação e direitos trabalhistas. Além 
disso, sofrem múltiplas formas de discriminação, como 
racismo, xenofobia e sexismo, que agravam o isolamento 
social e dificultam a busca por cuidados em saúde.

Essa vulnerabilidade reflete-se diretamente em seu 
acesso ao SUS, já que muitas desconhecem seus direitos 
ou têm receio de utilizar os serviços por medo de discri-
minação. Para que a integralidade seja efetiva, as políticas 
de saúde devem ser intersetoriais, promovendo o diálogo 
entre saúde, assistência social, direitos humanos e outras 
áreas. As redes de apoio social são essenciais para garantir 
que essas mulheres não fiquem à margem do sistema de 
saúde e possam usufruir de seus direitos em plenitude.

O acesso aos serviços de saúde sexual e reprodutiva 
é um direito garantido no Brasil, mas muitas mulheres 
imigrantes enfrentam grandes dificuldades para acessar 
esses cuidados. Seja pela falta de conhecimento sobre seus 
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direitos ou pela desconfiança em relação ao sistema de 
saúde, essas mulheres são frequentemente negligenciadas 
no atendimento pré-natal, no planejamento familiar e no 
tratamento de ISTs. 

A integralidade, nesse caso, exige uma abordagem sen-
sível às questões de gênero e às especificidades culturais das 
imigrantes. Serviços de saúde devem ser adaptados para 
acolher essas mulheres, respeitando suas experiências e 
oferecendo suporte especializado para que possam exercer 
seus direitos reprodutivos de forma plena.

O impacto da migração na saúde mental das mulheres 
imigrantes é um aspecto frequentemente ignorado nos ser-
viços de saúde. Muitas delas migram em condições adversas, 
fugindo de violência, pobreza extrema e crises políticas, o 
que gera traumas profundos que afetam sua saúde emocio-
nal e psicológica. Condições como depressão, ansiedade e 
transtorno de estresse pós-traumático são comuns, agrava-
das pelo isolamento social, saudade e sentimento de não 
pertencimento. 

A integralidade no atendimento à saúde mental dessas 
mulheres requer uma preparação adequada dos serviços para 
oferecer suporte psicológico contínuo e personalizado. Isso 
inclui a capacitação de profissionais para lidar com questões 
relacionadas ao trauma migratório e a criação de espaços de 
acolhimento e escuta dentro do sistema de saúde.

A interseccionalidade é um conceito fundamental para 
entender as múltiplas formas de discriminação que afetam 
as mulheres imigrantes. Para além de serem imigrantes, 
muitas dessas mulheres são negras, indígenas ou pertencem 
a outras minorias étnicas, o que agrava ainda mais sua mar-
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ginalização social e limita seu acesso a serviços de saúde de 
qualidade. 

O racismo estrutural nos serviços de saúde compro-
mete a integralidade ao não garantir o mesmo nível de 
atendimento para todas as mulheres. Portanto, uma abor-
dagem interseccional é essencial para que a integralidade 
seja alcançada de forma efetiva. Políticas de saúde devem 
levar em conta a diversidade de experiências das mulheres 
imigrantes, garantindo que raça, classe, gênero e status mi-
gratórios sejam considerados na formulação de estratégias 
de atendimento.

Na obra Estratégias para Atenção Integral à Saúde de 
Migrantes Internacionais no Brasil, de Peruhype, Steffens e 
Yujra (2002), diversas estratégias são traçadas para garan-
tir uma atenção adequada à saúde dessa população. Uma 
das principais abordagens enfatizadas é uma articulação 
interinstitucional, que propõe a formação de uma aliança 
estratégica entre diferentes atores sociais. Essa colaboração 
é fundamental para que as respostas das políticas públicas 
aos desafios das migrações e do refúgio sejam interdiscipli-
nares e integradas, reconhecendo a complexidade do tema 
e a necessidade de um atendimento que respeite as particu-
laridades dos migrantes (Peruhype; Steffens; Yujra, 2002).

Além disso, a obra ressalta a importância da adequação 
dos serviços de saúde às necessidades, ao ambiente e à cul-
tura dos migrantes. Essa adaptação é crucial para fortalecer 
o atendimento, garantindo que os serviços sejam acessíveis 
e respeitem a privacidade e as especificidades culturais dos 
indivíduos atendidos (Peruhype; Steffens; Yujra, 2002). A 
mobilização e a responsabilidade conjunta entre as diver-
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sas esferas de atuação são igualmente destacadas, pois a 
construção de uma rede de proteção efetiva para migrantes 
e suas famílias requer a integração de políticas públicas 
sociais e a atuação de organizações da sociedade civil (Pe-
ruhype; Steffens; Yujra, 2002).

Outro ponto relevante abordado na obra é a necessidade 
de diagnóstico e mapeamento territorial. Essas ferramentas 
são essenciais para reconhecer o perfil dos usuários e plane-
jar ações de saúde que atendam de forma eficaz às suas de-
mandas (Peruhype; Steffens; Yujra, 2002). A diversidade de 
serviços oferecidos, que abrange desde a saúde (com aten-
ção primária, secundária e terciária) até assistência social, 
educação e capacitação, é uma estratégia que visa atender 
às múltiplas necessidades dos migrantes, promovendo uma 
atenção integral e de qualidade (Peruhype; Steffens; Yujra, 
2002). Segundo os autores, essas estratégias, quando imple-
mentadas de forma coordenada e contextualizada, podem 
contribuir significativamente para a melhoria da saúde e 
do bem-estar dos migrantes internacionais no Brasil, pro-
movendo sua integração e cidadania.

Construção de uma Política de Atenção 
Integral à Saúde de Imigrante

Embora existam tratativas em curso com o objetivo 
de criar uma Política Nacional de Saúde Integral para 
Imigrantes e Refugiados (Brasil, 2023; Brasil, 2024), tal 
política ainda não foi formalizada. Essa lacuna deixa os 
e as imigrantes e refugiados(as) em uma situação de vul-
nerabilidade no acesso e utilização dos serviços de saúde, 
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tornando seus atendimentos fragmentados e descoordena-
dos. A assistência a essas populações hoje, frequentemen-
te, depende da atuação isolada de profissionais de saúde 
ou de iniciativas locais, o que agrava as desigualdades 
no cuidado, especialmente para aqueles que enfrentam 
barreiras linguísticas, culturais e socioeconômicas. Essa 
ausência compromete o princípio da integralidade pre-
conizado pelo SUS, dificultando o atendimento de forma 
contínua, equitativa e abrangente.

A seguir, serão apresentados pontos importantes que 
devem ser contemplados na construção dessa política, vi-
sando garantir acesso universal e cuidado integral à saúde 
de imigrantes e refugiados(as) no Brasil, respeitando suas 
particularidades e necessidades.

A construção de uma política de atenção integral à 
saúde de imigrantes no Brasil requer uma abordagem co-
ordenada entre diferentes esferas de governo, instituições 
de saúde e organizações da sociedade civil. Primeiramente, 
é necessário reconhecer o direito à saúde como universal, 
independente do status migratório. A criação de políticas 
públicas que assegurem a capacitação dos profissionais de 
saúde para lidar com a diversidade cultural e linguística é 
um passo essencial.

Além disso, deve-se priorizar a inclusão de serviços es-
pecializados para o atendimento de populações imigran-
tes, com atenção às questões de gênero e saúde mental. 
A criação de protocolos de atendimento para mulheres 
imigrantes, que considerem suas vulnerabilidades sociais 
e culturais, pode garantir que o princípio da integralidade 
seja efetivado.
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Políticas intersetoriais que integrem saúde, educação, 
assistência social e direitos humanos são fundamentais 
para garantir que as mulheres imigrantes tenham acesso a 
uma rede de suporte que vá além do tratamento médico, 
contemplando também suas necessidades socioeconômi-
cas e culturais. O envolvimento de organizações não go-
vernamentais, comunidades locais e iniciativas de apoio 
a imigrantes também é essencial para o fortalecimento 
dessas políticas. 

Considerações finais 

A atenção integral à saúde de mulheres imigrantes no 
Brasil revela uma série de desafios que expõem as fragili-
dades na implementação do princípio da integralidade 
no SUS, especialmente quando se trata de populações em 
situação de vulnerabilidade social e cultural. A integralida-
de não se limita à oferta de serviços médicos, mas implica 
considerar as múltiplas dimensões da vida dessas mulheres, 
que incluem questões de gênero, raça, status migratório e 
as condições socioeconômicas que as cercam. A ausência de 
uma política nacional voltada especificamente à saúde de 
imigrantes e refugiados(as) agrava essas disparidades, dei-
xando muitas mulheres à margem de cuidados adequados e 
contínuos.

Nesse contexto, o desenvolvimento de uma Política 
Nacional de Saúde Integral para Imigrantes e Refugiados 
é crucial para preencher essa lacuna e garantir que o SUS 
atenda de maneira equitativa a todas as populações resi-
dentes no Brasil, independentemente de sua origem ou 
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status migratório. Além disso, é fundamental que essa polí-
tica considere as particularidades das mulheres imigrantes, 
que enfrentam barreiras adicionais, como a discriminação 
de gênero e vulnerabilidade social, garantindo assim uma 
abordagem de saúde que vá além do tratamento de doenças 
e inclua o cuidado contínuo e coordenado, de acordo com 
as necessidades específicas de cada mulher.

Para que a integralidade seja efetivada, é necessário in-
vestir na capacitação de profissionais de saúde para lidar 
com a diversidade cultural, oferecer materiais de apoio em 
diversos idiomas e integrar serviços de saúde em diferentes 
níveis de atenção, promovendo um cuidado mais acessível 
e humanizado. A intersetorialidade articulando saúde, 
educação, assistência social e direitos humanos, também é 
fundamental para criar uma rede de apoio que atenda de 
forma plena às necessidades dessas mulheres.

Assim, a construção de uma política de atenção integral 
à saúde de imigrantes e refugiados(as) não só ampliaria a 
capacidade do SUS de atuar de forma inclusiva, mas tam-
bém reforçaria o compromisso do Brasil com os direitos 
humanos e com o princípio da saúde como um direito de 
todos. Garantir um cuidado integral significa superar bar-
reiras estruturais e culturais, oferecendo um atendimento 
contínuo, articulado e que considere as realidades e deman-
das dessas mulheres, promovendo a equidade e a inclusão 
nos serviços de saúde.
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Introdução

O SUS, criado para garantir acesso universal e gratui-
to, destaca-se como uma das conquistas civilizatórias mais 
importantes do povo brasileiro. Assim como outros direi-
tos sociais protegidos pela Constituição Federal de 1988 
— como o acesso à educação, à alimentação, à moradia e 
ao trabalho — o SUS contribui para o desenvolvimento e 
aprimoramento da sociedade ao relacionar-se à liberdade, 
igualdade e justiça (Brasil, 1988; Luz, 2006). 

No contexto sanitário, a integralidade é posta como um 
princípio do SUS que dialoga com os direitos sociais cons-
titucionais de forma ampliada e ressoa além dos limites da 
promoção, proteção, recuperação da saúde, e dos aspectos 
organizativos das redes de atenção (Cecilio, 2006). Uma 
das formas de entender esse polissêmico conceito envolve 
também a concepção de direitos humanos e perpassa o cui-
dado integral ofertado aos sujeitos, a partir dos seus desejos 
e necessidades que não se resumem a remédios, exames e 
consultas; nesse sentido, a integralidade assume contornos 
de uma imagem-objetivo, orientando e inspirando a cons-
trução de políticas sociais e econômicas inovadoras que 
conjugam diversos segmentos, como saúde, assistência so-
cial, educação, urbanismo e outros. Isso significa considerar 
a concepção da determinação social da saúde — e aqui se 
inclui a igualdade nas relações de gênero — e na construção 
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de políticas sociais, gerando reflexos consistentes na condi-
ção de saúde e bem-estar das pessoas (Mattos, 2006).

A discriminação tem impulsionado o movimento das 
mulheres em defesa da igualdade e respeito há séculos, em 
todo o mundo. Ao longo dos anos, às custas de suor e sangue 
daquelas que lutaram e lutam por direitos iguais entre os 
gêneros, algumas conquistas têm aproximado a sociedade 
de um modo de viver mais solidário e justo entre homens e 
mulheres. Contudo há ainda muitos debates que se fazem 
necessários em diversas dimensões: violência doméstica, 
dignidade menstrual, invisibilidade da mulher negra nos 
movimentos antirracistas e feministas, sobrecarga social, 
condições de trabalho, entre outras (Introine; Silva, 2018). 

Adentrando nas relações trabalhistas e de gênero, sabe-
-se que o ambiente de trabalho é campo fértil para discri-
minações. Parece haver um consenso de que a diferenciação 
nociva entre homens e mulheres — refletida na disparidade 
salarial, representatividade feminina nos cargos de chefia 
e ocorrência de assédio moral e sexual no trabalho, por 
exemplo — constitui-se herança de uma tradição patriarcal, 
a qual direciona naturalmente as mulheres a uma posição 
inferior e submissa (Neves, 2013; Costa; Yannoulas, 2011; 
Lima, 2011; Vernes-Pinto, 2020). 

Posto que cabe analisar o processo saúde-doença a par-
tir do referencial da determinação social da saúde, temos 
as condições de trabalho como um fator importante na ex-
pressão de saúde (Borghi et al., 2018). Ainda, ao reconhecer 
a subjetividade dos sujeitos, somos convidados a praticar 
uma atenção holística, integral, que deve perpassar não só 
os encontros entre usuários e profissionais da saúde na ro-
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tina dos serviços, como também a proposição e construção 
de políticas públicas intersetoriais e transversais (Souza 
et al., 2012). É notável a discrepância entre o caminhar de 
mulheres e homens em suas carreiras, no âmbito público 
e privado, especialmente na área da saúde. As mulheres 
representam, majoritariamente, os profissionais de saúde 
tanto da assistência quanto da esfera administrativa. Es-
tão à frente das ações assistenciais e dos grandes projetos 
de governo, operacionalizando o sistema e o fazendo gi-
rar. Contudo, como bem estabelecido na literatura, são 
sub-representadas nos cargos de liderança e nos espaços 
decisórios (Padilla et al. 2021). Rotineiramente, entrevistas 
televisionadas, aberturas de grandes eventos, composição 
de mesas políticas que debatem saúde, por exemplo, são 
protagonizadas por homens. Nos bastidores, o contrapon-
to: a grande massa feminina, que detém o conhecimento 
técnico e operacional, permanece atravessada socialmente 
pelo ser mulher e todos os seus impactos. Não são raras as 
vezes em que identificamos mulheres potentes, altamente 
capacitadas, que não alcançam as posições de mais prestígio 
e visibilidade política claramente por questões de gênero. 
Os inevitáveis desconfortos e inquietações gerados por esse 
cenário impulsionam essa reflexão e o desejo de construir 
propostas que possam modificar essa realidade.

Este ensaio apresenta uma reflexão entre os princípios 
da integralidade no SUS e os determinantes sociais, psi-
cológicos e culturais que afetam a saúde das mulheres no 
ambiente de trabalho. Para tanto, buscou-se na literatura, 
a partir dos descritores integralidade em saúde, igualdade de 
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gênero e mulheres no mercado de trabalho, artigos que trouxes-
sem elementos relevantes para essa construção. 

Desenvolvimento 

Partindo da concepção ampliada de saúde, na qual 
entende-se que a saúde é determinada pelas circuns-
tâncias em que as pessoas nascem, crescem, trabalham, 
vivem e envelhecem, evidencia-se a intrínseca relação 
entre a Integralidade na Saúde e os direitos humanos, 
que envolvem, por exemplo: a liberdade de opinião e 
expressão, o direito à vida e à liberdade, à educação, à 
saúde e, por fim, ao trabalho, em condições justas e favo-
ráveis (ONU, 1948). A integração dos direitos humanos 
ao contexto sanitário favorece e amplia a compreensão 
da saúde como um estado de bem-estar físico, mental e 
social, e não apenas como ausência de doenças; portan-
to, a proteção desses direitos faz-se fundamental para a 
efetivação do cuidado integral em saúde, garantindo a 
igualdade, a dignidade e o acesso, independentemente 
da condição social e econômica, da raça, da religião e do 
gênero das pessoas.

Aproximando do objeto da discussão, coloca-se em 
evidência os impactos das condições injustas e desfavo-
ráveis de trabalho nas experiências de adoecimento das 
pessoas (Cardoso, 2015). A observação através da lente 
da interseccionalidade justifica a análise a partir das 
relações de gênero, uma vez que as divisões técnicas e 
sociais são fortemente conformadas a partir de uma di-
visão sexual do trabalho (Brito, 2000). 
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A diferenciação imprópria baseada no sexo, decorren-
te do tratamento desigual de questões sobre o gênero em 
termos políticos, socioeconômicos e culturais no Brasil, é o 
pilar para a discriminação da mulher (Moreira, 2017; Biroli, 
2018). Quando a discriminação, por razão de gênero, é ca-
paz de impactar negativamente em diferentes aspectos da 
vida de mulheres, pode ser entendida como um sistema de 
dominação social (Alves; Faria, 2020). Dessa forma, assim 
como comprometimentos no âmbito profissional, coexis-
tem interferências nas relações interpessoais, repercussões 
na saúde física e mental, e outros.

Relacionam-se a determinação social da saúde e a inte-
gralidade na medida em que determinantes sociais como o 
trabalho, em evidência nesse texto, beneficiam a concepção 
integral do sujeito e são, necessariamente, considerados na 
construção de políticas sociais. As políticas públicas de 
educação, além das ações de fomento ao emprego, trabalho 
e renda, retratam bem as dimensões em que a interdepen-
dência entre determinação social da saúde, integralidade e 
trabalho se faz necessária (Vieira, 2020).

Alguns marcos são rememorados na redefinição desse 
cenário de discriminação contra as mulheres e na bus-
ca por integralidade através do fortalecimento de ações 
relacionadas aos determinantes sociais de educação e 
trabalho. De forma tardia, em outubro de 1827, meni-
nas puderam ingressar à educação básica; e somente em 
1879 os espaços universitários foram abertos à presença 
feminina. A criação do primeiro partido político femi-
nino, em 1910, desencadeou ações refletidas na garantia 
do sufrágio pelas mulheres em 1932; vale lembrar que o 
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pleito datava de 1891, desde a Constituinte daquele ano. 
Apenas em 1988, a Constituição brasileira passa a prever 
as mulheres iguais aos homens, com os mesmos direitos e 
deveres (Hollanda, 2019). 

Embora sejam relevantes as conquistas do movimen-
to feminista ao longo de sua história, caso tal progresso 
continue no ritmo atual, a paridade de gênero no âmbi-
to trabalhista só seria alcançada daqui a 132 anos (Silva; 
Barbosa, 2023). A pandemia de covid-19 contribuiu com 
a desaceleração dos avanços na mitigação dessas desi-
gualdades: nesse cenário, situações de redução da hora 
de trabalho, demissões em massa, crise econômica e ou-
tras afetaram desproporcionalmente homens e mulheres 
(Collins et al. , 2021).

Dados do Fórum Econômico Mundial (2023) mostram 
que, apesar de alguns avanços, as mulheres ainda são mi-
noria nos cargos de liderança no mundo, ocupando pouco 
menos de um terço das posições gerenciais e de direção em 
2022 (Fórum Econômico Mundial, 2023). A desigualdade 
se estende ao trabalho não remunerado: organismos inter-
nacionais, como a Organização das Nações Unidas (ONU) 
Mulheres, estimam que mulheres e meninas dedicam cerca 
de 2,5 a 3 vezes mais tempo a atividades de cuidado e afaze-
res domésticos do que os homens, o que restringe sua inser-
ção e trajetória no mercado de trabalho remunerado (ONU 
Mulheres, 2020; 2024). No contexto brasileiro, estudos 
baseados na Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua evidenciam que a informalidade e o desemprego 
atingem de forma desproporcional a população negra; pre-
tos e pardos representam a maior parte dos trabalhadores 



MULHERES TRABALHADORAS E OS ATRAVESSAMENTOS DE GÊNERO

153

informais e dos desocupados, compondo cerca de 64% dos 
desempregados no país (IBGE, 2019; IPEA, 2022). Entre as 
mulheres, esse quadro é ainda mais crítico para as mulheres 
negras, que apresentam taxas mais elevadas de informalida-
de e de desemprego em comparação com mulheres brancas, 
reforçando a raça como marcador social e a condição de 
dupla discriminação da mulher negra no mercado de tra-
balho (Feijó, 2022; DIESSE, 2024). Tais números reforçam 
a raça como um marcador social e espelham a situação de 
dupla discriminação da mulher negra, assim como acontece 
com mulheres de etnias e identidades de gênero minoritá-
rias e vulnerabilizadas. 

Outra constatação diz respeito à média salarial desigual 
percebida por homens e mulheres. Alves e Farias (2020) tra-
zem em seu estudo números que revelam uma diferença de 
R$489,00; enquanto homens recebiam, em 2017, em média 
R$2.251,00, mulheres recebiam R$1.762,00 no mesmo ano. 
Apesar de desempenharem as mesmas atividades em deter-
minado contexto, as mulheres recebem salários muito infe-
riores (Alves; Farias, 2020). Vale dizer que a Constituição 
Federal e a Consolidação das Leis Trabalhistas conferem 
à mulher trabalhadora o direito a salários isonômicos em 
caso de trabalhos de igual valor. Contudo, empregadores 
tendem a justificar a disparidade apresentada com o ar-
gumento da distinção havida entre as tarefas executadas 
em um dado contexto empregatício, o que não se sustenta 
(Brasil, 1943, 1988; Alves; Farias, 2020).

Nessa complexa teia onde se articulam diferentes mo-
tivações discriminatórias, coexiste ainda o que a literatura 
denomina de penalidade da maternidade, conceito baseado na 
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cultura discriminatória existente no mercado de trabalho 
da mulher que possui filho(s). Dados revelam que a materni-
dade reflete negativamente na carreira, principalmente ao 
considerar mulheres altamente qualificadas e remuneradas. 
Em 2016, uma equipe de pesquisadores identificou perda 
salarial de até 10% por filho para mulheres trabalhadoras, 
fato que impacta no processo decisório das mulheres sobre 
ter filhos ou não, temendo a penalidade da maternidade 
(England et al., 2016; Introine; Silva, 2018).

Do ponto de vista normativo, a transição da legislação 
trabalhista brasileira está sendo construída por momen-
tos que, em certo período da história, consideravam uma 
inexistência dos direitos das mulheres, em outro, fizeram 
surgir uma legislação excessivamente protetora ao se basear 
numa suposta fragilidade biológica, física e mental, além 
de adotar um enfoque nos direitos relacionados à materni-
dade. Por fim, vivemos um momento no qual há um redi-
recionamento do enfoque de discriminação contra a mulher 
para igualdade de oportunidades para homens e mulheres. Con-
tudo, apesar de haver no ordenamento jurídico brasileiro 
dispositivos diversos que visam a proteção da trabalhadora, 
do nascituro e da maternidade, ainda são insuficientes para 
prevenir atos discriminatórios em razão da gravidez. Há 
uma crítica ainda sobre a extensão das normas antidiscri-
minatórias e a incoerente incapacidade de abarcar todas 
as situações em que as mulheres são postas em situação de 
desigualdade (Goldschmidt; Renck; Ambros, 2022). 

Legisladores e pesquisadores, no intento de operar 
transformações reais e definitivas, têm se debruçado sobre 
propostas afirmativas, em detrimento de políticas pura-
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mente antidiscriminatórias, objetivando atuar preven-
tivamente em favor das mulheres (Goldschmidt; Renck; 
Ambros, 2022).

Ao discorrer sobre as origens globais das iniquidades 
em saúde, a Comissão sobre Determinantes Sociais da 
Saúde da OMS mostrou como as condições de vida (como 
moradia, segurança, saúde e trabalho) impactam fortemen-
te na perspectiva de vida das pessoas. Nesse contexto, a 
Organização considera também fatores subjacentes como a 
inclusão não discriminatória em interações sociais e políti-
cas para que os sujeitos atinjam seu pleno potencial no que 
tange à saúde. Para isso, idealmente, mulheres e homens 
deveriam experimentar condições de igualdade em todos 
os cenários, incluindo o trabalhista. Fica claro então que as 
políticas sociais não deveriam ter o objetivo de eliminar as 
diferenças para que as pessoas tenham a mesma qualidade 
de saúde, mas, visando a imagem-objetivo da Integralidade 
em Saúde, reduzir ou eliminar aquelas que sejam fruto de 
fatores que possam ser considerados evitáveis e injustos 
(Ottersen, 2014). 

Considerações finais

O contexto em discussão exige ações práticas, de cunho 
individual e coletivo, que visem mitigar a desigualdade de gê-
nero no universo trabalhista numa perspectiva interseccional. 

A luta por igualdade de gênero, especialmente no 
contexto trabalhista, é marcada por avanços importantes, 
mas reconhece também que há uma longa jornada ainda 
a ser percorrida. Apesar das conquistas históricas, prin-
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cipalmente no âmbito da legislação, a realidade continua 
marcada por desigualdades persistentes, como disparida-
des salariais, sub-representação em cargos de liderança e 
discriminações múltiplas que impactam mulheres de dife-
rentes etnias, idades e orientações.

O desafio de desconstruir as heranças patriarcais que 
moldam as relações sociais e trabalhistas exige esforços 
contínuos em várias frentes: fortalecimento de políticas 
públicas efetivas, promoção de práticas organizacionais 
inclusivas e enfrentamento de estereótipos que perpetuam 
a desigualdade de gênero. Além disso, é essencial garantir 
a proteção às mulheres em situações de maior vulnerabili-
dade, como aquelas em empregos informais ou vítimas da 
chamada penalidade da maternidade, que limita sua ascensão 
e autonomia.

A integração entre a determinação social da saúde e as 
políticas intersetoriais se mostra indispensável nesse con-
texto, especialmente quando se busca garantir a integrali-
dade da atenção à saúde. A integralidade, como princípio 
do SUS, exige uma abordagem que considere as múltiplas 
dimensões que afetam a saúde dos indivíduos, incluindo 
fatores sociais, econômicos e culturais. Nesse sentido, a 
adoção de estratégias que extrapolem o enfoque biomédico 
e levem em conta o impacto das condições de trabalho na 
saúde física e mental das mulheres é essencial para a formu-
lação de políticas públicas mais justas e eficazes.

Ao articular saúde, educação, assistência social e traba-
lho, promovem-se ações integradas que ampliam o acesso à 
educação e ao emprego digno — pilares fundamentais não 
apenas para a igualdade de oportunidades, mas também 
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para a promoção da saúde integral. Essa perspectiva reforça 
a necessidade de intervenções que transcendam o setor saú-
de, promovendo o cuidado em todas as esferas da vida das 
mulheres, de forma contínua e articulada.

Por fim, é evidente que alcançar a paridade de gênero 
e a efetivação da integralidade em saúde requer esforços de 
curto, médio e longo prazo. A conscientização, a valorização 
do papel das mulheres nos diversos setores da sociedade e 
a responsabilização das instituições são passos indispensá-
veis para superar barreiras estruturais e culturais. Somente 
com o engajamento coletivo e com políticas públicas in-
tersetoriais e integradas será possível construir um futuro 
em que o respeito, a igualdade e o cuidado em saúde sejam 
garantidos a todos, independentemente de gênero.
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Introdução

A OMS define Saúde Digital como um conjunto de 
aplicações e dispositivos relacionados à Tecnologia da In-
formação e Comunicação (TIC) no campo da saúde. Inclui 
a utilização de plataformas de chamada de vídeo para in-
teração entre profissionais e pacientes, prontuários eletrô-
nicos, análise de grande quantidade de dados, inteligência 
artificial, ferramentas para auxiliar o suporte à decisão 
clínica e dispositivos móveis para coleta de dados, dentre 
outros (WHO, 2019).

O uso dessas ferramentas de TIC na área da saúde não 
se trata de algo recente. Internacionalmente há registros 
de utilização de algumas tecnologias há pelo menos um 
século. No Brasil, viu-se a incorporação no SUS há apro-
ximadamente 20 anos, como estratégia educacional para 
capacitação, suporte a diagnóstico, com o desenvolvimen-
to de polos de telessaúde junto às universidades (Catapan 
et al., 2024)

A telessaúde, parte integrante da Saúde Digital, pode 
ser compreendida como um serviço de saúde e cuidado à 
distância, englobando teleconsulta, teletriagem, telemoni-
toramento, tele-educação, teleconsultoria, telediagnóstico, 
televigilância, telerregulação e segunda opinião formativa 
(Catapan et al., 2024; Caetano et al., 2020).
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Com a crise sanitária ocasionada pelo coronavírus em 
2019, o fenômeno da telessaúde, mais especificamente o 
da telemedicina, ganhou destaque no Brasil e no mundo. 
A telemedicina emergiu como a alternativa possível para 
dar respostas urgentes à necessidade de reorganização das 
práticas de saúde, evitar a circulação de pessoas e reduzir 
a proliferação da doença, priorizar a demanda e evitar o 
colapso nos sistemas de saúde (Freire et al., 2023; Paloski 
et al., 2020). 

Evidências relacionadas à experiência de uso de telessaú-
de no período da pandemia resultaram em alguns avanços, 
desde o desenvolvimento de normativas que permitissem 
a ampliação das práticas de saúde virtuais pelos profissio-
nais de saúde, legitimando a sua permanência posterior à 
emergência sanitária, até a demonstração dos benefícios 
da telessaúde, para alguns grupos de pacientes específicos. 
Autores citam à redução no tempo de espera por consultas, 
por custos com deslocamentos para os profissionais de saú-
de e pacientes e o acesso facilitado a especialistas (Catapan 
et al., 2024; Caetano et al., 2020).

Em 2024, o MS cria o Programa SUS Digital de forma 
a impulsionar a transformação digital no âmbito do SUS. 
Em documento específico, ressalta-se que a estratégia visa 
a ampliação do acesso da população aos serviços de saúde, 
de forma a atender os princípios do sistema, incluindo o 
da integralidade (Brasil, 2024a). No mesmo ano, outros 
documentos foram publicados incentivando, com recur-
sos, o desenvolvimento de telessaúde. Um deles foi o da 
criação de salas de atendimentos remotos para a realização 
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de teleconsultas e interconsultas entre as equipes do SUS, 
incluindo as equipes da APS (Brasil, 2024b).

A APS no Brasil, desde o início de sua implantação, de-
senvolveu um papel importante na ampliação do acesso da 
população a serviços de saúde no SUS e na organização do 
cuidado na RAS, impactando positivamente na melhoria 
de indicadores de saúde da população. No entanto, apesar 
destes resultados, a APS ainda enfrenta alguns entraves, 
principalmente relacionados ao seu subfinanciamento, o 
que dificulta o seu avanço (Giovanella, 2018).

Há debates no mundo em torno de que a telessaúde pos-
sa ampliar o acesso aos serviços de saúde (Catapan; Calvo, 
2020; Paloski et al., 2020). No Brasil, acredita-se que possa 
ser uma estratégia importante para oportunizar oferta de 
serviços de saúde à população, desde que seu desenvolvi-
mento esteja atrelado aos princípios do SUS (Catapan et 
al., 2024; Fornazin; Rachid; Coelho Neto, 2022). Na APS, 
discussões apontam o potencial da telessaúde para enfren-
tamento de algumas deficiências, principalmente que pos-
sa auxiliar na coordenação do cuidado e na articulação da 
RAS (Bender et al., 2024; Katz et al., 2020; Harzheim et al., 
2019). Desta forma, supõe-se que os avanços das evidências 
sejam um dos motivos para o MS apontar nas suas norma-
tivas relacionadas à saúde digital, à questão do acesso e da 
integralidade (Brasil, 2024a).

A partir dessa discussão, para a construção deste capí-
tulo, parte-se dos pressupostos de que a telessaúde possa ser 
uma importante estratégia para potencializar a coordena-
ção do cuidado e a resolutividade da APS, desde que seja 
implementada de forma articulada à RAS e pautada nos 
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princípios do SUS. Nesta perspectiva, a partir de publica-
ções e ensaios teóricos, pretende-se discutir aplicações da 
telessaúde na APS e sua contribuição para a implementa-
ção de dimensões de integralidade no SUS.

As múltiplas dimensões da integralidade

Definir e medir a integralidade não é uma tarefa fácil, 
pois abarca conceitos polissêmicos com múltiplos sentidos 
e aplicações no campo das políticas e práticas de saúde do 
SUS. Desde a sua origem, na Constituição Federal de 1988, 
representa fortemente o direito à saúde nas políticas so-
ciais. No decorrer dos anos, articulou-se intrinsicamente 
ao sentido do cuidado. Encontramos na literatura, referên-
cias de integralidade ao sinônimo de atendimento integral 
como um princípio do SUS (Mattos, 2009). Outras vezes, 
como um constructo de valores éticos, ideológicos, concei-
tos organizativos, estruturais e políticos, vistos em alguns 
momentos como inatingíveis tamanha a sua complexidade, 
mas totalmente indispensáveis (Mattos, 2009; Pinheiro; 
Mattos, 2009; Camargo Junior, 2007).

Partindo dessa premissa é possível agregar três con-
juntos de sentidos atribuídos a integralidade: o primeiro 
refere-se ao campo das políticas de saúde ou ações governa-
mentais frente a alguns problemas de saúde, como forma de 
dar respostas a determinados grupos ou populações, como 
foi o caso da Política Nacional de IST/AIDS. O segundo 
sentido está atrelado à questão de organização do sistema 
de saúde, a forma como os níveis de assistência estão inter-
ligados para o cumprimento do papel de RAS no SUS. O 
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terceiro conjunto de sentidos volta-se às questões inerentes 
ao cotidiano das unidades de saúde, ou seja, às práticas de 
cuidado (Mattos, 2004). Neste capítulo, tais conjuntos de 
sentidos foram denominados como sentidos da integrali-
dade voltados para a política, para a gestão e para o cuidado, 
respectivamente.

Há de se ressaltar que tais sentidos ou dimensões da in-
tegralidade, aqui identificados nas perspectivas de política, 
gestão e cuidado não se materializam de forma segregada, 
são interdependentes. Serviços de saúde com estruturas 
inadequadas podem comprometer o processo de trabalho 
dos profissionais de saúde e assim, as suas práticas de-
senvolvidas. As políticas públicas de saúde, com o olhar 
fragmentado para os sujeitos, podem contribuir para uma 
desarticulação da RAS. Inerente a esses sentidos e tantos 
outros que possam existir, a base da integralidade, deve ser 
o direito à saúde: prover o atendimento integral às necessi-
dades de saúde da população pelo SUS (Mattos, 2009).

Atenção primária à saúde no SUS

Assim como a integralidade, a APS é um termo que en-
volve múltiplas interpretações e abarca em seu constructo 
diferentes conceitos e aplicações no campo da saúde coleti-
va, no mundo e no Brasil. A partir da proposição de Alma 
Ata, em 1978, com a Estratégia saúde para todos nos anos 2000, 
passou a ser incorporada de diferentes formas nos sistemas 
de saúde. Nessa estratégia, passou a ser defendida como 
uma função central de organização dos sistemas de saúde 
e destacou a sua importância na articulação intersetorial 
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para o desenvolvimento social e econômico, como resposta 
aos determinantes de saúde (Giovanella, 2018).

A APS pode ser compreendida como porta de entrada 
do sistema de saúde, na qual oferece serviços ambulatoriais 
de primeiro contato, para acolhimento das demandas de 
saúde e encaminhamento a outros níveis de atenção. Ou-
tras vezes, possui serviços de saúde baseados em uma cesta 
restrita. Como o modelo mais abrangente, proposto pela 
Alma Ata, a mesma não se restringe à porta de entrada, 
nem à oferta de ações restritas, sendo responsável por 
prover atenção à maior parte dos problemas de saúde da 
população, com ações de prevenção, tratamento, reabili-
tação, cuidados paliativos e ordenar a rede de atenção à 
saúde e a coordenação do cuidado do paciente, acompa-
nhando o usuário aos níveis de atenção à saúde (Mendonça 
et al., 2018). Nesta concepção mais abrangente, o sujeito, a 
família e a comunidade possuem um importante papel na 
implementação e na construção das políticas e práticas de 
saúde (Campos, 2018).

Nesta perspectiva ampliada, Starfield (2002) defen-
de que a APS deva ser orientada por atributos essenciais 
denominados: atenção ao primeiro contato, longitudina-
lidade, integralidade da atenção, coordenação do cuidado 
e atributos derivados: a orientação familiar, a orientação 
comunitária e a relação cultural. Quanto à integralidade 
da atenção, a autora destaca ser um importante mecanismo 
que busca assegurar a oferta de serviços de saúde, tratando 
qualquer problema que o paciente possa vir a apresentar 
nos diferentes ciclos de vida, de forma coordenada, envol-
vendo outros serviços, e contínua. 
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No Brasil, no início de sua implantação no SUS como 
o Programa Saúde da Família em 1994, e depois como Es-
tratégia de Saúde da Família (ESF), a Atenção Básica mos-
trou resultados importantes, tanto que ocupou um lugar 
de destaque na PNAB como uma estratégia central para a 
reorientação do sistema de saúde (Campos, 2018).

No entanto, adotar a APS como uma estratégia central 
de um sistema de saúde universal como o SUS, em um país 
de grande extensão territorial com profundas desigualdades 
regionais, estratificações sociais e fragilidades econômicas 
e políticas, faz com que a saúde vivencie desafios constan-
tes. É inegável o avanço da APS no Brasil com a Política 
Nacional da Atenção Básica, entretanto esse avanço da 
cobertura e o tipo de ações desenvolvidas não acontece da 
mesma forma em todos os municípios brasileiros. Os rurais 
possuem maiores dificuldades de implantação da ESF de 
forma mais acessível e abrangente, seja por interrupção de 
políticas estruturantes nos últimos anos de governo de Te-
mer e Bolsonaro, como também as relacionadas às barreiras 
geográficas, que resultam em dificuldade de contratação e 
fixação de profissionais, dentre outras (Fausto et al., 2023).

No enfrentamento destas barreiras, principalmente nos 
aspectos relacionados à ampliação do acesso (Freire et al., 
2023; Lisboa et al., 2023; Caetano et al., 2020) à coordenação 
(Harzheim et al., 2019) e à qualidade do cuidado (Catapan 
et al., 2024), a telessaúde tem sido destacada como uma 
estratégia em potencial para colaborar no enfrentamento 
destes problemas. Desta forma, após contextualizar senti-
dos de integralidade e concepções de APS, legitimando a 
necessidade de uma APS ampliada, será discutido na pró-
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xima seção possíveis relações das práticas de telessaúde na 
APS com essas concepções e sentidos.

Os sentidos de integralidade nas políticas, 
na gestão e nas práticas de cuidado na 
telessaúde na APS

Entende-se como práticas de telessaúde a assistência/
cuidado prestado a distância por profissionais de saúde 
para os usuários do SUS e/ou entre profissionais, por meio 
de TIC, a fim de ampliar o acesso, a coordenação do cuida-
do, a integração da RAS, a transição entre serviços, e com 
isso a resolutividade e a integralidade do cuidado (Catapan 
et al., 2024; Caetano et al., 2020).

Para identificar possíveis sentidos de integralidade, po-
líticas, gestão e cuidado, atrelados à telessaúde na APS, faz-se 
necessário destacar alguns fatores que foram importantes 
precursores no SUS. Antes de termos uma política especí-
fica, algumas iniciativas foram realizadas por organizações, 
universidades e o próprio MS, mas ainda não de forma he-
gemônica para todo o país. No ano de 2005, foi criada pelo 
Ministério de Ciência e Tecnologia a Rede Universitária 
de Telemedicina associada a projetos de pesquisa e ensino 
nas universidades, junto a alguns hospitais universitários e 
unidades de saúde-escola, para fomentar a integração entre 
esses espaços, mas ainda não era um programa do MS para 
a APS (Silva; Moraes, 2012).

Em 2007, o MS cria o Programa Telessaúde, no início 
para nove estados e, posteriormente, em 2011, estendendo 
para todo o território nacional, com a proposta de fortale-
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cimento da qualidade de atendimento na APS, integrando 
educação permanente em saúde e apoio assistencial por 
meio de ferramentas de TIC. O Programa era constituído 
por núcleos descentralizados que desenvolviam as seguintes 
práticas específicas para profissionais e trabalhadores do 
SUS: teleconsultoria, segunda opinião formativa, tele-edu-
cação e telediagnóstico. Além disso, havia um componente 
de informatização das UBS com os objetivos de ampliar a 
resolutividade da APS e promover a integração das unida-
des à RAS (Lisboa et al., 2023; Silva; Moraes, 2012).

Pela primeira vez, mesmo que não disponível para todo 
o Brasil, pois dependia de centros universitários e de UBS 
com equipamentos e algum tipo de conectividade, vimos 
institucionalmente práticas de telessaúde sendo desenvol-
vidas para a APS, nas quais o profissional da APS interagia 
com outros profissionais de saúde, na tentativa de melhorar 
a assistência prestada aos pacientes, sempre com o foco nos 
problemas de saúde apresentados.

O Programa Telessaúde apresentou avanços em alguns 
estados e municípios, auxiliando os profissionais da APS 
nos atendimentos, realizando telediagnóstico, formação 
das equipes por meio de tele-educação e fornecendo segun-
da opinião formativa, resultando em um importante im-
pulsionador para a integralidade e a resolutividade no SUS 
(Coutinho et al., 2019; Piropo e Amaral, 2015). Desta forma, 
mesmo que não sendo desenvolvida diretamente com o 
paciente por meio de teleconsultas, a telessaúde resultou 
em uma importante estratégia para potencializar a atuação 
da APS com a disponibilização de formação profissional 
(tele-educação) e suporte (teleconsultoria e telediagnóstico) 
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para um atendimento integral na perspectiva de melhoria 
da qualidade do cuidado. Profissionais mais qualificados e 
com maior apoio institucional conseguem acolher melhor 
as demandas dos usuários e estabelecer melhores relações 
de cuidado.

Nos anos seguintes ao de 2011, poucos foram os inves-
timentos diretos em telessaúde na APS. A partir de 2017, 
alguns programas de estruturação tecnológica do SUS fo-
ram desenvolvidos pelo MS, para apoio à informatização 
da RAS, com disponibilização de prontuários eletrônicos 
com vistas à integração dos dados, conectividade, princi-
palmente para a APS e criação de Rede Nacional de Dados 
em Saúde para dispor padrões para a adoção de interope-
rabilidade dos dados, tais como o Programa de Informati-
zação das UBS, em 2019, o Programa Conecte SUS (OECD, 
2021) e por fim, a publicação da Estratégia de Saúde Digital 
para o Brasil 2020 a 2028 (Brasil, 2020).

Nessa perspectiva, dispor de mecanismos e tecnolo-
gias tais como a utilização de prontuário eletrônico único 
e outras TIC que ampliem a coordenação do cuidado e a 
ordenação da rede pela APS, pode facilitar na transição do 
cuidado, em diferentes níveis de atenção, e ampliar a quali-
dade do cuidado. Tal fato pode ser constatado na utilização 
de práticas de telessaúde na regulação do acesso à assistên-
cia. A telerregulação e a teleconsultoria entre profissionais da 
regulação e da APS ampliam os cuidados clínicos, reduzem 
filas de espera dos pacientes por especialistas, auxiliam na 
integração e comunicação entre os profissionais da RAS, 
evitam deslocamentos dos pacientes e procedimentos des-
necessários, ampliam a resolutividade da APS e aumentam 
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a confiança e o vínculo entre os pacientes e profissionais da 
APS (Katz et al., 2020).

Neste processo pode-se notar o sentido da integralida-
de relacionado à organização das ações e serviços de saúde 
do SUS, aqui neste capítulo compreendido como voltado 
para a gestão. A disponibilização de tecnologia no arranjo 
organizacional da RAS oportuniza ao usuário o serviço 
certo, no tempo certo, de acordo com as suas necessidades 
de saúde (acesso oportuno). A integralidade, nesse sentido, 
passa a ser um eixo organizador dos processos de trabalho, 
dos serviços e da rede, caracterizada pela ampliação da 
oferta condizente com as necessidades de saúde da popula-
ção (Mattos, 2009).

Tais ações pontuadas acima ainda aconteciam de forma 
muito heterogênea e dispersa no SUS devido à resistência 
principalmente da categoria médica. No entanto a grave 
crise sanitária ocasionada pela pandemia do covid-19 im-
pulsionou o processo de utilização de TIC no SUS para 
a realização de outras práticas de cuidado à distância. A 
restrição da circulação de pessoas, para evitar o aumento 
da transmissibilidade do vírus, a necessidade de realização 
de triagem dos pacientes sintomáticos, o monitoramento 
dos pacientes infectados e, posteriormente, o acompa-
nhamento dos pacientes com doenças e agravos crônicos, 
fizeram com que os profissionais de saúde aderissem às 
outras práticas de telessaúde, tais como, a teleconsulta, 
teletriagem e telemonitoramento (Caetano et al., 2020). A 
tele-educação desenvolvida entre residentes, profissionais 
de saúde e usuários de comunidade neste período, tam-
bém mostrou o potencial das tecnologias para trabalhar 
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temas de saúde em geral e orientar o autocuidado (Lima; 
Siqueira; Netto, 2022).

A resistência que havia antes da pandemia, necessitou 
ser rompida e uma janela de oportunidades para a teles-
saúde foi criada. Desde então, percebendo a potencialidade 
dessas práticas na transformação do SUS e a necessidade de 
normativas que legislassem sobre a atuação dos profissio-
nais, órgãos competentes e o MS, publicaram as normativas 
que vêm permitindo e ampliando a institucionalização da 
telessaúde no SUS (Brasil, 2022a, 2022b, 2023, 2024a, 2024b; 
CFM, 2022; COFEN, 2022).

Em um desses documentos publicados, além de objeti-
var de forma mais veemente a transformação digital, traz, 
dentre outros eixos, a incorporação de práticas de telessaú-
de com vistas à integralidade e à resolubilidade em saúde 
(Brasil, 2024a). Ao destacar a integralidade no escopo da 
estruturação desse projeto de grande importância para 
o SUS e afirmar que a transformação digital se aplica ao 
campo da saúde como um todo, o MS parece ter assumido 
o compromisso de pensar a integralidade em um sentido 
mais amplo, para a construção de políticas públicas, o sen-
tido da integralidade previsto na Constituição Federal de 
1988 (Brasil, 1988), o de Direito à Saúde.

O sentido da integralidade expresso no cuidado pode 
ser identificado na telessaúde quando está relacionada à 
prática assistencial e à interação do profissional de saúde 
diretamente com o usuário. No decorrer da teleconsulta, 
algumas limitações são impostas pela tecnologia e pela 
distância, no entanto, como forma de ultrapassar tais obs-
táculos, outros sentidos são aguçados, tais como a visão e a 
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audição. Como não há forma de realizar todas as etapas da 
consulta presencial, a história do paciente ganha destaque, 
e para aumentar a qualidade do cuidado é preciso priorizar 
o espaço da escuta e do acolhimento. Enquanto o paciente 
fala, o profissional precisa ouvir sem interrupção, e no mo-
mento das orientações, é preciso verificar se o que foi dito 
foi compreendido.

Desta forma, acredita-se que as práticas de teleconsultas 
podem ter um grande potencial para o exercício da integra-
lidade a partir do encontro entre o profissional e o usuário. 
Quando o profissional de saúde se encontra disponível 
para acolher, escutar e aproveitar a oportuniWdade que lhe 
é dada, olhar para além da queixa principal e identificar 
no outro, o usuário-sujeito, é possível identificar as suas 
necessidades de saúde, suas demandas e sua história. No 
ato do encontro é possível articular práticas e conceitos de 
prevenção, promoção da saúde e tratamento, de forma a 
materializar o cuidado, mais bem definido como o cuidado 
integral. Tal sentido pode ser identificado como um valor 
(Mattos, 2009) que merece ser defendido em todas as rela-
ções e práticas de saúde, incluindo as realizadas por meio 
da telessaúde.

O quadro abaixo (Quadro 1) apresenta possibilidades de 
aplicações da telessaúde adotadas na APS no Brasil e uma 
breve caracterização das práticas e sua relação com os senti-
dos da integralidade. Cabe destacar que, por serem práticas 
de crescimento exponencial recente e pela pluralidade dos 
conceitos adotados nacionalmente e internacionalmente, 
há dificuldades de analisar em profundidade a extensão de 
tais práticas e a quais grupos foram destinadas (Catapan 
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et al., 2024). Desta forma, o quadro descreve uma das pos-
sibilidades construídas para definição das nomenclaturas 
das práticas associadas à telessaúde, a sua aplicabilidade e 
relação ao sentido da integralidade.

Quadro 1 – Práticas de telessaúde e os sentidos  
da integralidade

Integralidade na Perspectiva do Cuidado

Práticas de 
Telessaúde na 

APS
Definição Sujeitos Aplicabilidade Objetivo

Teleconsulta

Realização de 
consulta de 
forma virtual 
por meio de 
plataforma de 
vídeo.

Entre 
profissionais 
de saúde e 
usuários  
do SUS.

Teleconsultas  
com especialistas. 
Teleconsultas  
com equipe  
da APS;
Teleconsultas 
para investigação 
epidemiológica.
Teleconsulta 
com equipe da 
atenção hospitalar 
e o paciente no 
domicílio.

Ampliar o acesso aos 
profissionais especialis-
tas em áreas geográficas 
distantes  
e/ou em situação de 
orientação por restrição 
de circulação de pessoas 
às unidades. Facilitar o 
acompanhamento por 
profissionais da APS a 
pacientes em diferentes 
ciclos de vida. Auxiliar 
o processo de alta do 
paciente e a desos-
pitalização de forma 
responsável.

Telemonitora-
mento

Acompanha-
mento dos 
pacientes por 
meio de dispo-
sitivos móveis 
e/ou vestíveis 
associados a  
outras ferra-
mentas de TIC.

Profissionais 
de saúde, 
cuidadores 
domiciliares, 
Agentes Co-
munitários 
de Saúde e 
usuários  
do SUS.

Monitoramento 
dos pacientes com 
condições agudas 
e/ou agravos 
crônicos.
Implementação de 
linhas de cuidado;
Monitoramento 
de pacientes 
acamados.

Proporcionar aos profis-
sionais de saúde da APS, 
formas de acompanhar 
as condições de saúde 
dos pacientes à distância 
e prevenir agravos e 
complicações com 
intervenções em  
tempo oportuno.
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Integralidade na Perspectiva do Cuidado

Práticas de 
Telessaúde na 

APS
Definição Sujeitos Aplicabilidade Objetivo

Teletriagem

Avaliação pré-
via do paciente 
por meio de 
TIC para o di-
recionamento a 
outro serviço e/
ou atendimento 
de saúde.

Entre 
profissionais 
de saúde e 
usuários do 
SUS.

Pronto atendi-
mento virtual 
com enfermeiros 
para atender a 
demanda aguda 
dos pacientes e 
encaminhar para 
o serviço de tele-
consultas médicas, 
atendimento pre-
sencial na unidade 
de APS, no serviço 
de urgência ou 
Atendimento 
pré-hospitalar 
Móvel, conforme 
a necessidade do 
paciente.

Ampliar o acesso dos 
usuários do SUS ao 
serviço de saúde;
Proporcionar o 
atendimento adequado 
ao usuário do SUS no 
tempo oportuno.
Auxiliar na organização 
do fluxo dos usuários 
do SUS de acordo com 
as suas necessidades às 
unidades de saúde.
Orientar os usuários 
sobre as melhores  
estratégias de cuidado.

Telediagnóstico

Identificação 
de doenças e/
ou agravos a 
distância por 
meio de TIC.

Entre 
profissionais 
de saúde e 
usuários  
do SUS.

Avaliação de 
exames de imagem 
à distância.
Avaliação derma-
tológica  
a distância.
Avaliação oftalmo-
lógica  
à distância.

Ampliar o acesso do  
paciente ao diagnóstico  
em tempo oportuno;
Potencializar a resolu-
bilidade das práticas de 
saúde da APS.

Teleorientações

Serviço de 
educação e 
saúde por meio 
de TIC.

Entre 
profissionais 
de saúde e 
usuários do 
SUS. Pode 
ser realizada 
individual 
ou na forma 
de grupos.

Serviços de tele 
orientações a gru-
pos específicos Ex.: 
gestantes, orienta-
ções a aleitamento 
materno...
Tele-educação 
para orientar os 
pacientes sobre 
doenças agravos, 
autocuidado, 
dentre outros.

Ampliar o acesso dos 
usuários do SUS a 
informações de saúde, 
de forma a ampliar o seu 
conhecimento e a sua ca-
pacidade de desenvolver 
novas estratégias  
de cuidado.
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Integralidade na Perspectiva do Cuidado

Práticas de 
Telessaúde na 

APS
Definição Sujeitos Aplicabilidade Objetivo

Teleintercon-
sulta

Consulta 
realizada entre 
profissionais 
de saúde de 
diferente 
especialidade 
por meio de 
TIC, com ou 
sem a presença 
do usuário do 
SUS.

Entre 
profissionais 
de saúde e/
ou usuários 
do SUS

Tele interconsulta 
entre profissionais 
da APS e equipe 
eMulti.
Teleinterconsulta 
entre profissionais 
da Atenção Hos-
pitalar e APS para 
uma desospitali-
zação do usuário 
do SUS de forma 
responsável.

Potencializar a resolu-
bilidade das práticas de 
saúde da APS;
Auxiliar no processo 
de matriciamento das 
equipes da APS.

Integralidade Na Perspectiva Da Gestão

Práticas de
Telessaúde na APS Definição Sujeitos Aplicabilidade Objetivo

Telerregulação

Ações de 
regulação 
do acesso à 
assistência, 
por meio de 
TIC.

Entre pro-
fissionais 
de saúde 
SUS.

Teleinterconsultas 
entre profissio-
nais de saúde 
reguladores e 
médicos da APS, 
por plataformas 
de vídeo ou via 
telefone.

Auxiliar os médicos 
da APS na compre-
ensão dos protocolos 
de acesso e nos 
critérios de encami-
nhamento junto a 
história clínica dos 
pacientes.
Auxiliar na 
implementação dos 
arranjos organizati-
vos da RAS.
Auxiliar no processo 
de coordenação do 
cuidado pela APS.
Facilitar a transição 
de cuidados entre as 
unidades de saúde 
da RAS.
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Integralidade Na Perspectiva Da Gestão

Práticas de
Telessaúde na APS Definição Sujeitos Aplicabilidade Objetivo

Tele-educação

Aulas, cursos 
e conteúdos 
disponibiliza-
dos por meio 
de plataformas 
digitais de 
forma síncrona 
ou assíncrona, 
sobre diversos 
temas de 
saúde.

Univer-
sidades 
polos de 
telessaúde e 
profissio-
nais SUS.

Capacitações 
ofertadas à equipe 
da APS no for-
mato de educação 
continuada, cursos 
de atualização  
e cursos de  
pós-graduação.

Contribuir para o 
processo de educação 
permanente em 
saúde e educação 
continuada para a 
melhoria do processo 
de trabalho  
das equipes.

Arcabouço Normativo

CFP (2024); Brasil (2023); CFN (2023); Brasil (2022a, 2022b); CFM (2022); COFEN (2022).

Fonte: Elaboração própria baseado em: Bender et al. (2024); Catapan 
et al. (2024); Lisboa et al. (2023); Lima; Siqueira; Netto (2022); Teixei-
ra Netto et al. (2022); Caetano et al. (2020); Katz et al. (2020); Paloski 
et al. (2020); Coutinho et al. (2019); Nilson et al. (2018); Piropo e 
Amaral (2015). 

Em relação à implantação de telessaúde na APS, cabem 
algumas proposições. A telessaúde possui potencial para 
colaborar com a qualidade de cuidado na APS, incluindo a 
efetivação do princípio da integralidade no SUS, desde que 
sejam desenvolvidas de forma processual, complementar 
às práticas de saúde da APS e integradas à RAS. A inte-
gralidade é expressa de forma mais abrangente no direito 
à saúde. É direito do usuário do SUS ter um tratamento 
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adequado e resolutivo de forma humanizada, acolhedora e 
livre de qualquer discriminação (Brasil, 2009).

Outro ponto que merece ser destacado é a necessidade 
de considerar as características do território e da população 
a ser atendida, assim como a estrutura das unidades, nú-
mero de profissionais adequados, divisão de horários para 
práticas de teleconsultas e consultas presenciais, espaços 
preparados para teleconsultas e interconsultas, incluindo 
possibilidades do paciente realizar a teleconsulta na pró-
pria unidade de saúde, literacia digital para os profissionais 
e usuários do SUS (Catapan et al., 2024).

Por fim, reconhece a grande expectativa e o potencial 
para que as práticas de telessaúde possam contribuir para 
a ampliação do acesso e uso do sistema de saúde. Porém há 
riscos para a qualidade do cuidado e reforço das desigualda-
des de acesso. Importante destacar que a telessaúde trata-se 
de um meio de realizar práticas de saúde e que sozinha não 
será capaz de solucionar problemas complexos do SUS, 
tais como a ampliação do acesso a especialistas, redução de 
vazios sanitários e inclusão de populações vulnerabilizadas 
(Fiocruz; CNS, 2018).

Considerações finais

Buscou-se discutir aplicações da telessaúde na APS e 
sua contribuição para a implementação de dimensões de 
integralidade no SUS. Foi possível estabelecer relações 
entre práticas de telessaúde e a integralidade na APS, prin-
cipalmente nos aspectos relativos à sua utilização para a 
regulação da assistência à saúde proporcionando um cuida-
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do oportuno; a coordenação do cuidado; a qualificação dos 
profissionais; o suporte ao diagnóstico; e o estabelecimento 
de uma abordagem integral com a oportunidade de realiza-
ção, por parte do profissional de saúde, de uma escuta ativa 
e qualificada.

Dentre as principais práticas de telessaúde identifica-
das destacam-se a teleconsulta, telemonitoramento, tele-
triagem, tele-educação, teleinterconsulta, teleorientações, 
telediagnóstico e telerregulação. 

Em relação à integralidade, foram definidos três con-
juntos de sentidos/dimensões identificados nas seguintes 
perspectivas: política, gestão e cuidado. O sentido da inte-
gralidade como cuidado está presente nas práticas de tele-
consulta, teleinterconsulta, teletriagem, telemonitoramento, 
teleorientações e telediagnóstico. O sentido da integralidade 
como gestão está presente nas práticas de telerregulação e 
tele-educação. No Programa SUS Digital, foi possível identi-
ficar o sentido de integralidade de forma mais ampla, como 
estruturador de uma política de saúde.

Importante destacar que a simples utilização de TICs 
na oferta de ações de saúde, sem modificações de carências 
estruturais do SUS, tais como problemas com subfinancia-
mento, déficit de recursos humanos, estrutura física das 
unidades de saúde inadequada, baixa cobertura de ações e 
serviços de APS, dentre outros, não configuram práticas de 
cuidado e não favorecem a implementação da integralidade.

Por fim, apesar dos desafios, obstáculos e riscos, cabe 
ressaltar que a telessaúde parece ser uma estratégia promis-
sora para o fortalecimento da APS, desde que seja planejada 
e articulada às ações existentes, às necessidades de saúde dos 
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usuários, preocupada com a qualidade do cuidado prestado 
e, sobretudo, pautada nos princípios do SUS.
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